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Os DIREITOS DO SEGURADO E OS DEVERES 
DO SEGURADOR NO DIREITO BRASILEIRO 

ATUAL E NO PROJETO DE LEI DO CONTRATO 
DE SEGURO (PLC 29/20 17): EXAME CRITICO1  

Bruno Mirogem' 

1. Introduçao 

Em outras oportunidades já se observou que o seguro, dentre Os ti- 

pos contratuais disciplinados pelo COdigo Civil, constitui-se em con-
trato cuja relevAncia e utitidade permanecem em expansão. A renovada 
importAncia da identificaçao e gestAo de riscos, de forma profissiona-
lizada ou não, insere-se no cotidiano das relaçOes civis e comerciais. 
Origina, entâo, a necessidade de garantia e seguranca em relaçAo a es-

ses riscos? Será, deste modo, o próprio desenvolvimento da atividade 

securitária que ira acentuar a constataçAo gradual das insuficiëncias 

da legislacAo quanto A disciplina do contrato de seguro pela sintëtica 

disciplina que Ihe dá o Codigo Civil brasileiro, frente A complexidade 

e As vicissitudes da atividade securitária. A definicao legal do objeto 

Este estudo consolida pane das exposiçOes realizadas no Coloquio Luso-Brasileiro 
"Novas tendências nos seguros", promovido pelo Inslituto de Direito Bancario. da Bolsa 
e dos Seguros e pelaAssociaçAo de Estudos Europeus de Coimbra, na lJniversidade de 
Coimbra, em 10  de juiho de 2017; no VII Forum Brasileiro de Direito do Seguro José 
Sollero Filho, promovido pelo Institulo Brasileiro de Direito do Seguro (InDS), em São 
Paulo, nos dias 18 a 20 de outubro de 2017; e na Audiência POblica da Comissao de 
Constituiço c Justiça do Senado Federal pan discussão do PLC 29/2017, realizada em 
Brasilia, cm 7 de dezembro de 2017. 

2 Advogado e Professor da Faculdade de Direito da IJniversidade Federal do Rio Grande 
do Sul - UFRGS. 

PONIES DE MIRANDA, 2012, p.46355; MIR.AGEM. 2014, p.27 
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do contrato, estabelecida pelo art. 757 do Codigo Civil, ao prever que 
"pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante 0 pagamento 
do prêmio, a garantir ihtSese legitirno do segurado, relativo a pessoa 
ou a coisa, contra riscos predeterminados", bern se conforma as teorias 
prevalentes no direito comparado.4  Da mesma forma, a renovação da 
teoria contratual - sobretudo durante a segunda metade do século pas-

sado - colocou em relevo a necessidade de urna nova dogmática, ao que 
a terminologia mais recente denornina corno contratos assirnétricos, em 
que a desigualdade do poder das partes na disposicâo dos terrnos do 
contrato define a necessidade de protecAo do contratante vulneravel, 
fenôrneno p05w sob lentes mais precisas, sobretudo, corn o advento do 
direito do eonsuniidor. 

0 contrato de seguro, por integrar-se a atividade que, por sua natu-
reza, exige a forrnaçâo de universo de contrataçOes corn certa horno-
geneidade, visando a diluicao dos riscos,5  sempre apontou para uma 
rnaior rigidez quanto a necessária padronizacao de seus instrurnentos 
contratuais. Não per outra razâo, ao formular-se a categoria dos con-
tratos .de adesao, nos quais apenas a urna das partes se confere o poder 
de predispor sobre as clausulas contratuais - ou seja, 0 delineamento de 
seu perfil estrutural -, de irnediato o seguro foi relacionado como urna 
de suas figuras tIpicas. Ate hoje e assirn, uma vez que a exigéncia do 
registro das condicOes gerais do contrato (o "clausulado" no jargäo da 
atividade securitária), junto a autoridade de supervisAo da atividade se-
curitária (ainda hoje a Superintendência de Seguros Privados - Susep), 
confirma a exclusâo do segurado no processo de formaçao do conteUdo 
do contrato, atividade que se perfaz - como regra - apenas entre a re-
daçao proposta pelo segurador e as exigências que porventura realize a 
autoridade supervisora. 

Registre-se, ainda, que a expansão da atividade securitária alterou, 
em parte, o perfil dos interesses garantidos e dos próprios segurados. 
Nascido corno urn contrato tipicamente cornercial, na Idade Moderna, o 
contrato de seguro foi disciplinado, originalmente, de forma difusa no 

Neste sentido, veja-se: SCHWINTOWSKI, 1996, p.702-710. 

'NICOLAS, 1996, ph. 
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direito brasileiro. Ocupou-se o Codigo Comercial de 1850 do seguro 

marItirno, emprestando-Ihe disciplina detalhada (art. 666ss). 0 seguro 

como tipo contratual geral, contudo, "civilizou-se" ao ser disciplinado 

em seus aspectos gerais e certas espécies (seguro mUtiio e seguro sobre 

a vida), no Codigo Civil de 1916 (art. 1.432ss). Corn a formatacaojuri-

dica do Sistema Financeiro Nacional, na década de 1960, urn dos frutos 

do amplo processo de reforma institucional foi a criação do Sistema 

Nacional de Seguros Privados, por intermédio do Decreto-Lel 73, de 21 

de novembro de 1966, que mais estabeleceu os aspectos institucionais 

da atividade securitária, p0Mm atribulu a Superintendéncia de Seguros 

Privados cornpetência de supervisâo e regulacâo (competéncia norma-

tiva secundária) da atividade securitãria. 

No Codigo Civil de 2002, após aceso debate, a partir do texto ori-

ginal do anteprojeto da Comissâo de Juristas, do principio da década 

de 1970, e a contribuiçao de Fabio Konder Comparato,' delineou-se 

o texto hoje vigente, distinguindo-se os aspectos gerais do contrato e 

duas espécies fundamentals, dos seguros de dano e dos seguros de pes-

soa. Porém, mesmo antes do Codigo Civil, alteração de impacto sobre 

o contrato de seguro se deu pot intermédio da ediçAo, em 1990, do 

Codigo de Defesa do Consumidor (CDC), que expressamente definiu 

como objeto de sua incidéncia os serviços, nele incluidas "as atividades 

bancarias, financeiras, de crédito e securüárias".' A noçäo do contrato 

de seguro como contrato de consumo supOe a presenca dos elementos 

definidos em lei pam caracterizar a relaçao de consumo, tais como 0 

consumidor destinatario final da atividade securitária, e o profissional 

segurador que oferece o seguro no mercado. 0 regime de protecAo do 

consumidor, neste sentido, a exemplo de outros sistemas, não se sobre-

pOe a disciplina própria da atividade securitãria, mas amplia o sistema 

de proteçâo dos segtirados, de modo que se incidam distintas leis de 

6  COMPARATO, 1972, p.143-152. 
'Sabre a caracterizaçâa do contrato de seguro como contrato de consurno, scja conscntido 
remeter a MIRAGEM, 2010, p.239-276, e MIRAGEM. 2016, p.480ss. Registrem-se, do 
mesmo moda, os vários estudos do professor Walter Palido, dentre os quais se destaca 
POLIDO, 2015, p.13ss. 
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modo coordenado.8  A repercussâo .da incidencia do CDC sobre o con-
trato de seguro, em especial a partir da interpretação e aplicacâo que 
Ihe dd a jurisprudência,produz sensiveis mudanças na sua compreen-
são ordinária. Multiplicam-se os deveres de informaçAo e cuidado do 
segurador em relação ao segurado consumidor. 0 reconhecimento da 
boa-fe e seus efeitos sobre o contrato observa a transmutaçäo de sua 
concepcão subjetiva - vinculada mais proxirnamente a conduta do se-
gurado de não falsear ou ornitir informaçOes relevantes sobre o risco, Ou 
não favorecer a ocorrência do sinistro - para a boa-fe objetiva, fonte de 
novos deveresjurIdicos em cornum as partes, a partir da lealdade e coo-
peracAo que deve presidir a relação entre os contratantes.9  Reforça-se 
a noção do contrato de seguro como contrato de adesão, em acordo an 
disposto no art. 54 do CDC, assim como a solidariedade pelos termos  

da oferta vinculante ao segurador, inclusive pelas promessas feitas pelo 
intermediario do seguro (art. 34 do CDC). Da mesma forma, definem-
se critérios para controle do conteUdo do contrato e nulidade das cláu-
sulas contratuais abusivas (art. 51). 

Näo se trata, contudo, de normas especIficas do contrato de seguro, 
senão dos contratos de consumo em geral, de modo que embora tenha 
contribuldo - a legislaçao de protecão do consumidor - para um maior 
equilIbrio nas relaçôes securitarias, não se deixa de identificar urna la-
cuna na disciplina das relacOes entre segurador e segurado, a ser suprida 
em legislacão especifica. Neste contexto é que se percebe o Anteprojeto 
de Lei elaborado pelo Instituto Brasileiro de Direito do Seguro (IBDS), 
apresentado como Projeto de Lei cuja tramitação se deu, inicialmente, 
na Câmara dos Deputados, e ora sob a deliberacao do Senado Federal 
(PLC 29/2017), cujo texto detalha os deveres de conduta entre as partes 
do contrato, em cornum corn a experiência de diversos outros sistemas 
que optaram pela disciplina do contrato de seguro por Iei especifica. 

0ra se pretende o exame critico da disciplina do contrato de seguro 
pelo, PLC 29/2017, em comparacão com o direito vigente. Em especial, 
para exarne da tutela dos interesses legItimos do segurado frente ao 

'STIGLITZ, 2008, p.198. 

'MONT!, 2002, p.l3ss. 
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segurador, e sua repercussâo sobre o contrato de seguro e a atividade 

securitária. A rigor, percebe-se que muitas das inovaçOes legislativas do 

projeto consolidam entendimento jurisprudencial já assentado, resulta-

do da incidência das normas do CDC, do principio da boa-fe, ou decor-
rentes da dogmatica contratual. De outra parte, conta o Projeto de Lei 

corn proposicOes de soIuço que representam auténtica inovaçäo em 

relaçâo ao direito vigente, cuja repercussâo deve set objeto de exame. 

2. A intervenção do Estado no seguro e os direitos do segurado na 

formação do contrato 

No contrato de seguro, os deveres de cooperaçAo entre segurado 

e segurador não se caracterizam como o cornum das relaçOes contra-
tuais, em vista da tutela do interesse legitimo especifico de cada um dos 

contratantes; converte-se em exigéncia do próprio desenvolvimento co-
mum do contrato. A prOpria noçâo de mutualidade que o preside supOe 
um nexo de cooperacâo entre os contratantes, em atençâo ao cumpri-

mento de sua finalidade.'° 

'° Observa Pasqualotto que "a massa de intcresscs hornogâncos constituirá o lastro 

sabre a qual a seguradora constituirá o fundo de garantia. Considerada a co!etividade 
coma a sornatório de individuos contribuintes, ë possivel considerar a existéncia de 
urn nexo funcional entre des, que cumpre o seu papel ainda que não haja participaçâo 
consciente de concurso individual para urna finalidade cornum. A funcionalização 
open-se pela atividade finallstica da seguradora, que calcu!a os prôrnios e os arrecada 
na medida necessária para redistribul-los a posteriori cm beneflcio dos sinistrados. 

E fácil perceber que cada segurado, independenlemente de softer 0 sinistro - 0 que 

nenhum deseja - contribui para o beneflcio geral, pois alguérn haverã de receber a 
indcnização contratada para reparar o prejuizo sofrido. A rnutua!idade, na dimensão 
econOmica, atua concretizando o principio da so!idariedade e estabelecendo urn nexo 
(nao urn vincu!o) de cooperaçAo na co!etividade dos segurados. No piano do contrato. 
a mutua!idadc não tern o mesrno papel, a menos que se (rate de seguro rnUtuo. Nesta 
modalidade, os segurados são os seus prOprios seguradores. Quern entra no circu!o dos 

segurados contribui conscienternente para o beneficio direto de todos. Ha associaçOes 
rnátuas de seguro de vida que não cobram prérnios, propriamente. No més em que 
ocorre urn sinistro, cada segurado aporta uma quantia predeterniinada e 0 somatOrio 
constitui o valor a 5cr pago aos beneficiários. Neste caso, a rnutua!idade ifilo e so urn 
principio organizativo do seguro, e tambdrn urn sisterna operacional. 0 contrato entre 
os segurados 6 plurilatera!, asserneihado a urn contrato de sociedade. 0 rnesrno não 
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Daf situar-se a boa-fe como base do contrato, desde sua concepcão 
original. 0 art. 765 do Codigo Civil vigente é expressivo: "Art. 765.0 
segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na exe-
cução do contrato, a mais estrita boa-fe e veracidade, tanto a respeito 
do objeto como das circunstâncias e declaraçOes a ele concernentes". 0 
Projeto de Lei do Contrato de Seguro, em seu art. 6°, paragrafo Unico, 
define, em sentido semelhante, que: "as partes, os beneficiarios e os 
intervenientes devem conduzir-se segundo os prinelpios de probidade 
e boa-fe, desde os atos pré-contratuais ate a fase pos-contrathal". Estes 
deveres de cooperaçäo que são Insitos a natureza do contrato, assim 
corno resultam da incidéncia da boa-fe, qualificarn a conduta das partes, 
sobretudo na fase de forrnaçao do contrato de seguro, em que as tratati-
vas dao conta do caráter essencial do atendimento ao dever de informa-
ção, tanto pelo tomador do seguro - em especial no tocante a declaraçao 

inicial do risco, que e expressão de urn dever de lealdade do segurado 
cont o segurador" - quanto do próprio segurador, em relaçao aos as-
pectos principais relativos a cobertura ofertada, seus limites e eventuais 
exciusoes, assim como outras obrigaçOes eventualmente indicadas ao 
segurado (e.g. o valor de franquia). Nos casos em que o tomador do 
seguro e consurnidor, o atendimento desses deveres seamplia também 
em relação a própria linguagem a ser empregada, que deve ser com-
preensivel, de modo a bem cumprir cont o dever de esclarecirnento.'2  

Todavia, a realidade da contratação de seguros, sejam contratos de 
consurno, civis (e.g. situaçOes relacionadas a riscos da atividade agro-
pecuária não organizada sob a forma empresarial) ou ernpresariais 
(seguro empresarial), como regra pode definir urna assimetria entre os 
contratantes. Podera ser uma assirnetria informacional - decorrente da 
falta de conhecirnento, pelo tomador do seguro, sobre aspectos próprios 

acontece no chamado seguro empresarial on capital ista. Neste modelo, o segurador ë 
urn terceiro frente aos segurados e a relaçao jurIdica nAo é coletiva, é individualizada e 
bilateral. A mutualidade funciona corno princfpio na dirnensäo econôrnica;já no aspecto 
juridico o sistenia operacional atende a logica empresarial e nAo está presente 0 nexo de 
cooperacao" (PASQUALOYI'O, 2013, p.16955). 

KULMANN, 2002, p.672. 
12 MIRAGEM, 2016, p.489. 
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da técnica securitária - ou mesmo uma desigualdade quanto a capacida-

de de atuação dos contratantes em situaçOes de Iitigio ou disputa, como 

a que ocorre, mais comumente, nos casos de negativa do pagamento de 

indenizaçâo ou de resiliçAo unilateral ou resoluçâo do contrato por parte 

do segurador. 

Em relaçao a essas situaçOes, o Projeto de Lei do Contrato de Segu-

to define uma regra de interesse. Ao pressupor a natureza estratégica da 

atividade securitária, define em seu art. 10  que "a atividade seguradora 

será exercida de modo que se viabilizem os objetivos da RepUblica, os 

fins da ordem econôrnica e a plena capacidade do mercado interno, nos 

termos dos arts. 3°, 170 e 219 da Constituiçao Federal". Isso será fun-

darnento para que, no art. 9° do Projeto, defina-se a aplicacäo exclusiva 

da lei brasileira "I - aos contratos de seguro celebrados por seguradora 

autorizada a operar no BrasH; II - quando o segurado ou o proponente 

tiver residéncia ou domicilio no pals; III - quando no Brasil situarem-se 

os bens sobre os quais recairem os interesses garantidos; ou IV - sem-

pre que os interesses garantidos recairem sobre bens considerados rele-

vantes para o desenvolvimento da infraestrutura brasileira".'3  

A prevaléncia da aplicaçâo da lei nacional, segundo a tradiçâo do 

Direito, se estabelece quando se revela a própria Id ou - mais comum 

- relacionam-se as situaçOes de fato que ela vise disciplinar, corn ex-

pressAo do nücleo essencial do sistema juridico a que pertence, de 

modo a torna-Ia inderrogavel pelas partes. E o que ocorre corn as leis 

de ordem pUblica - nAo por acaso, como se caracteriza expressamente 

o Codigo de Defesa do Consurnidor, segundo seu art. 1°: "0 presente 

codigo estabdece normas de proteção e defesa do consumidor, de or-

dem püblica e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 

170, inciso V, da ConstituiçAo Federal e art. 48 de suas DisposiçOes 

Transitorias". A regra do art. 9° do Projeto de Lei, em certo sentido, 

embora nâo defina uma inderrogabilidade absoluta, o faz em relacâo 

as situaçOes mencionadas, que não poderao ser afastadas, seja por 

vontade das panes (no exercicio da autonomia privada), seja no caso 

de conflito de leis. 

13 Sobre o tema, veja-se BERCOVICI, 2015, p.399ss. 
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Em termos práticos, a repercussâo da regra seth verificada, sobretu-
do, em relaço a contrãtós de seguro e de rességuro relativos a grandes 
riscos, em que é comurn a definição nas apOlices da aplicacão da lei da 
sede do segurador ou ressegurador, ou ainda de urn terceiro pals, no 
interesse desse segurador ou ressegurador (choice of law clause).' 4  A 
redaçao do art. 9° do PLC 29/2017, nestes termos, restringe substancial-
mente a prática. Sob a perspectiva do interesse do segurado no contrato, 
a obrigatoriedade de aplicacâo da lei brasileira, a principio, favorece o 
conhecimento e previsibilidade quanto an direito que ha de disciplinar 
a relaçao corn o segurador ou ressegurador. 

0 mesmo e o que justifica o art. 63 do Projeto de Lel, regra im-
propriamente situada no capitulo acerca da intepretaco do contrato. 
Segundo a regra proposta, "a resoluçao de litigios por meios alter-
nativos Mo será pactuada por adesào a clausulas e condicOes pr'e-
dispostas, exigindo instrurnento assinado pelas partes, e será f'eita 
no Brasil, subrnetida an procedirnento e as regras do direito brasilei-
ro". A obrigatoriedade de aplicaco da lei brasileira atinge especial-
rnente os procedimentos arbitrais que envolvam litigios relativos an 
contrato de seguro, e contrapOe-se a urna prática atual de remessa 
por clausula compromissória em contratos relativos a seguros e res-
seguros sobre grandes riscos celebrados no Brasil, a coPes arbitrais 
estrangeiras. A proposta enfrenta sensIvel resisténcia de parte de es-
pecialistas em arbitragern, sob o argumento de restriçäo indevida 
A autonomia das partes na definiçâo das condiçôes para a soluçäo 
do conflito. E de destacar, contudo, o paragrafo ünico do mesmo 
art. 63 que define um dever de transparéncia as coPes arbitrais, ao 
estabelecer que "o responsavel pela resolução de litigios é obrigado 
a divulgar, em repositório de facil acesso a qualquer interessado, os 
resurnos dos .conflitos e das decisoes respectivas, sem identificaçOes 
particulares". Uma das crIticas a arbitragem diz respeito a falta de 
conhecimento pUblico sobre suas decisOes, o que se justifica pela 
confidencialidade assegurada an procedimento, no interesse das par-
tes. A regra proposta se pretende uma solução de equilIbrio entre 

14 Veja-se SYMEONIDES, 2016, p.493ss. 
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esse dever de confidencialidade e o acesso a informaçOes sobre os 

casos, que permitarn qualificar e ilustrar decisoes futuras nos litigios 

envolvendo seguros. 

Já em relaçao ao segundo, na fase de forrnação do contrato de Se-

guro, é de interesse exarninar sobretudo trés aspectos para os quais as 

proposicOes do PLC 29/2017 asseguram a protecäo da posicâo jurIdica 

do segurado no tocante ao esciarecirnento e vinculaçào do segurador, 

na linha do que já define o Codigo de Defesa do Consurnidor: a) em 

prirneiro lugar, a definicao de deveres de informaçao e aconseiharnento 

especificos a serern desempenhados pelo segurador; b) a eficácia yin-

culativa da atuaçäo do intermediario em relaçâo an segurador; e c) o 

controle do conteUdo do contrato. 

2.1 Os deveres de informacao e aconseihamento 

Urn dos efeitos mais expressivos da incidéncia da boa-fe objetiva, 

e seu acolhimento na dogmática contratual no BrasH, é o reconheci-

rnento de urn amplo dever de inforrnar aos contratantes. Dentre as 

condutas que concretizam os deveres de lealdade e cooperação entre 

os contratantes, em esforço cornum pelo adimplemento contratual e 

atendirnento reciproco dos interesses üteis representados pelo con-

trato, o comportamento de oferecer a contraparte inforrnaçOes em 

relaçao a aspectos essencials sobre a relaçao juridica estabelecida é 

aquele que permite visualizar corn major clareza 0 próprio propOsito 

da regra em questâo. 

Nos contratos de consumo, por exemplo, afirma-se um direito bási-

Co do consurnidor a inforrnaçao (art. 6°, II, do CDC) que se desdobra 

em correspectivos deveres de inforrnaçAo do fornecedor (arts. 8°, 9°, 

10, 31 e 36, do CDC), com imputacâo de responsabilidade no caso de 

descumprirnento (arts. 12, 14, 18,20 e 37, do CDC). Estes são comple-

mentados, afinal, corn a definiçao de efeito vinculante que certas infor-

maçOes prestadas ao consurnidor (art. 30 do CDC) impOern ao compor-

tamento flituro do fornecedor (art. 35, do CDC) e, em sentido inverso, 

a ineficacia parcial do contrato para o consumidor para desobriga-lo do 
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cumprimento de deveres contratuais que näo Ihe tenham side informa-
dos (art. 46 do CDC).'5  

Em relacao ao conträtb de seguro, o dever de informar recIproco 
das partes é da essência do negOcio, ainda que reforçado em favor do 
segurado pela incidência da legislacão de protecäo do consumidor)6  0 
segurador deve conhecer as informacOes relevantes sobre o interesse 
segurado e o risco. Otomador do seguro deve conhecer Os elementos 
essenciais do contrato e suas obrigacOes. Dal porque, no processo de 
comunicaçâo entre segurado e segurador, situa-se urn dos fates mais 
relevantes de incidencia da boa-fe objetiva no contrato de seguro.17  

0 art. 765 do Código Civil define urn dever de veracidade ao se-
gurado e an segurador "a respeito do objeto come das circunstâncias e 
declaraçOes a ele concernentes". 0 art. 766, de sua vez, refere que ise 
o segurado ou seu representante fizer declaracOes inexatas on omitir 
circunstâncias que possam influir na aceitaçAo da proposta on no valOr 
do prêmio, perderá o direito a garantia. Alguma discussao houve sobre 

O significado deste comportamento previsto na norma, de omitir infer-
rnaçOes ou circunstãncias. Omissào é comportamento negative, em que 
O ornisso näo realiza algo a que está adstrito em razäo de urn dever que 
ihe impOe que realize. No caso, tern de informar e näo informa. Porém, 
nem sempre o segurado terá plena ciência de que situaçOes devem ser 
informadas an segurador por ocasiäo da contrataçäo do seguro. Distin-
guem-se os fates que influenciam na determinaçao do risco segurado, 
dentre aqueles que notoriarnente repercutem sobre sua delimitaçâo e 
quantificaçâo, e outros que apenas o conhecirnento especializado - prO-
prio de quem detenha conhecimento especializado da técnica securitá-
na - poderá determinar. 

Dal per que se entende que a omissâo de inforrnaçOes pelo segurado, 
de mode a preencher a previsão do art. 766 do COdigo Civil, so pode set 
caraeterizada quando presente urn comportamento ativo do segurador 
na coleta dos dados necessánios. Deste modo, ha omisso se o segura- 

MIRAGEM, 2016, p.292ss. 

"WANDT, 2010, p.95-10  I. 
17 MONT!, 2002, p.20ss. 
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do, questionado, deixou de informar fato ou circunstância relevante. 

Ha, neste caso, urn dever que é correspectivo de pergunta e resposta. 

Exige-se do segurado que preste as informaçOes que se the são requeri-
das pelo segurador. E dever que irnplica conduta ativa do segurado de 

responder o que Ihe for perguntado, exigindo-se que informe apenas 
as circunstãncias que influenciern a aceitação do seguro e o cálculo do 

prérnio devido,'8  daquilo que Ihe tenha sido efetivaniente questionado. 
Não mais, quando seja inexigIvel que tivesse consciéncia da relevância 

da informação para definiçao do risco, cetebração do contrato ou cdl-

culo do prêrnio. 
A soluçao proposta pelo PLC 29/2017 para a questão encarni-

nha-se neste sentido. Seu art. 47 dispoe: "0 proponente e obrigado 

a fornecer as inforrnaçaes necessárias para a aceitação do contrato 

e flxaçao da taxa para cálculo do valor do prérnio, de acordo corn 
o questionarnento que Ihe submeta a seguradora". E evidente que a 

locucao "de acordo corn o questionamento que Ihe submeta a segu-

radora" aqui se firma ern relacao a orientação dorninante na inter-

pretacao da "omissão" a que se refere o atual art. 766 do Codigo 
Civil. Essa regra serã então acornpanhada do disposto no art. 49 do 
Projeto, que impOe ao segurador o dever de abertar sobre quais são as 
inforrnaçOes relevantes a serem prestadas para a aceitação e fornia-
ção do contrato, esclarecendo, previarnente, sobre as consequëncias 

do descurnprirnento desse dever. 
Ao não se utibizar da ideia de ornissão, fixando apenas o dever de 

fomecer as inforrnaçOes, o texto da proposição legislativa permite 
distinguir duas situaçOes distintas, quando o não fornecirnento das in-
forrnacOes pelo segurado se der de forma dolosa, e quando se dever a 
urn comportarnento culposo (portanto, involuntário). Em urn preciso 
juizo de proporcionalidade, distingue que se as inforrnacOes objeto de 
questionarnento pelo segurador não forem fornecidas (al cornpreendido 
tambdrn o caso de inforrnacOes inexatas ou fabsas) por cornportamento 
doloso do segurado, a sanção estabelecida será a perda da garantia no 

" STJ, REsp 231358, 3' 1., j. 16.12.1999, ret. p/ acórdão Carlos Atberto Menezes 

Direito, DJ 05,06.2000. 
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caso de sinistro (art. 47, § 1°). Já na hipotese de descumprimento cul-
poso, a sançâo seth a reduçao do valor da garantia, proporcionalmente 

a diferenca entre o prêmio pago e o que seria devido se tivessern sido 
prestadas corretarnente as informaçOes, excetuando-se a situação em 

que os fatos não revelados tornassern a garantia teenicamente impos-
sIvel on a risco näo subscrito pelo segurador, hipotese em que prevé a 
resolução do contrato (art. 47, §2°). 

Define, o projeto, urn standard de conduta em relação an dever de 
informar pre-contrawal, obrigando as partes e terceiros intervenientes 
no contrato - como é ø caso do corretor de seguros - a infonnar tudo o 
que souberem de relevante, bern como o deveriarn saber, sobre o inte-
resse ou risco garantido, de acordo corn as regras ordinárias de conhe-
cirnento (art. 48 do Projeto de Lei). 

Tambérn em outros aspectos, as disposiçOes do PLC 29/2017 con-
cretizam os deveres reciprocos de informaçâo das partes. Primeirarnen-
te, adapta a legislacao a realidade negocial na atividade securitária, 
definindo que "a proposta de seguro pode ser efetuada pelo segwado, 
pelo estipulante ou pela seguradora" (art. 44), embora corn alguma im-
precisâo em outras disposicOes quanto a esta possibilidade.'9  Lembre-se 
que, a teor do art. 18 da Lei 4.594/1964, ao segurador curnpria apenas 
aceitar proposta de seguro, nada sendo referido as situaçOes cornuns 
em que este era o proponente, para 0 que sempre tornou-se necessário 
recorrer as regras de formacào dos contratos em geral do Codigo Civil, 
ou dos contratos de consurno, no CDC. 

0 art. 45 do PLC 29/2017, de sua vez, adapta a contrataçâo do 
seguro as regras de transparéncia e an cumprirnento do dever de 
informação pré-contratual, assentado na dogrnática dos contratos 
em geral e dos contratos de consumo. Estabeleee que: "a proposta 
feita pela seguradora não poderá ser condicional e deverá conter, em 
suporte duradouro, assim entendido qualquer meio idôneo, durãvel 
e legivel, capaz de ser admitido como rneio de prova, mantido a 

'As regras dos arts. 47 e 51, por exemplo, pressupôem a proposta felts apenas pelo 

tomador de seguro. A regra do art. 45 expressamente refere situaçâo em que o proponente 
o segurador. 
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disposiçao dos interessados, todos os requisitos necessários para a 

contrataço, o conteUdo integral do contrato e o prazo rnãximo para 

sua aceitação". 

Observe-se: a proposta deverá conter, dentre outros, todos os requi-

sitos neeessários para a contrataco, o conte(ido integral do contrato e 

o prazo máximo para sua aceitaçâo. Embora a possibilidade havida de 

a proposta ser realizada pelo segurador, pelo estipulante ou pelo segu-

rado, é evidente que a proposição do art. 45 direciona-se ao segurador. 

Ao exigir o conteUdo integral do contrato, associa-se ao dever comezi-

nho de informacao pre-contratual, pelo qual as partes devem ter ciência 

prévia dos termos em que se obrigam para que possam manifestar seu 

consentimento. Neste sentido, ja dispunha o art. 46 do CDC, definindo 

que "os contratos que regulam as relaçOes de consumo nâo obrigarâo os 

consumidores, se no Ihes for dada a oportunidade de tomar conheci-

mento prévio de seu conteUdo...". 

No processo atual de contrataçäo do seguro, contudo, a praxe 

negocial é a de dar conhecimento prévio ao segurado apenas das 

principals coberturas e seus valores, assim como o valor do prémlo. 

0 conteUdo integral do contrato celebrado apenas será do conheci-

mento do segurado corn o envio posterior da apOlice, o que, natu-

ralmente, deixa de cumprir o dever de informaçao pré-contratual. 0 

PLC 29/2017, contudo, exige ainda mais, ao definir, expressarnente, 

em seu art. 51: "0 proponente devera ser cientificado corn ante-

cedencia sobre o conteüdo do contrato, obrigatoriamente redigido 

em Lingua Portuguesa e inscrito em suporte duradouro, por qual-

quer meio idoneo, duravel e legivel, capaz de ser admitido como 

meio de prova". A referencia ao proponente aqui pressupöe seja o 

tomador do seguro, que ao contratar toma-se o segurado. 1-la neste 

caso o reforço do dever de informaçâo pré-contratual em relaçâo 

ao conteñdo integral das condiçOes gerais contratuais e condiçoes 

especificas da contrataçâo. Ha, igualmente, a determinacao de que 

as disposicOes contratuais que digam respeito a perda de direitos, 

exclusao de interesses e riscos, imposiçâo de obrigacoes e restriçöes 

de direitos "serAo redigidas de forma clara, compreensivel e cob-

cadas em destaque, sob pena de nulidade". 0 dever de clareza da 
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redaço do contrato de seguro é urn elernento cornurn a diferentes 

sisternas jurIdicos.2°  No direito brasileiro, o Projeto de Lei adere a 
mesma soluçao defiriidã pelO Cédigo de Defesa do Consumidor para 
as clausulas•contratuais abusivas, commando-as corn a nulidade (art. 
51 do CDC), assim corno o dever de redação clara e de destaque das 
clausulas lirnitativas de direitos nos contratos de adesâo (art. 5.4, 

§3°  e 4°, do CDC). 
Merece atenção, ainda, o disposto no §2°  do art. 51 do PLC 29/2017, 

quando estabelece que "serão nulas as cláusulas redigidas em idiorna 
estrangeiro on que se limitem a referir-se a regras de uso internacional". 
Neste ponto, ha evidente finalidade de assegurar a cornpreensâo do se-
gurado quanto aos termos do contrato, cornplernentando a exigéncia de 
que a redaçäo de suas clausulas se dê pelo uso da lingua portuguesa, as-
sim corno a de irnpedir o envio da disciplina de determinadas situaçO'es 
decorrentes do contrato a regras de uso intemacional sern sua determi-
naçâo prévia, de modo que ao celebrar o contrato não tenha, an menos 
urn dos contratantes, ciência sobre a Integra da disciplina do contrato. 
Observe-se que isso nâo invalida o recurso a regras de uso internacio-
nal, ou aos usos negociais em geral, como critério de interpretaçAo e, 
sobretudo, .de preenchirnento de lacunas do contrato. Apenas veda a 
referenda genérica a tais regras sern precisá-las, 0 que, é evidente, pre-
tende impedir que urn dos contratantes (usualrnente o segurado), sej a 
surpreendido corn a vinculacao a disposicOes sobre as quais nâo teve 
prévia ciência. 

2.2 A atuação do intermediário e a vineulaçao do segurador 

A atividade securitária tern por caracterIstica desenvolver a oferta 
e contratação de serviços rnediante interrnediaçao. No direito italiano, 
o art. 106 do Códice delle Assicurazzione Privata define que a ativi-
dade de interrnediaçao consiste em "apresentar on propor produtos de 
seguros e de resseguro, ou em prestar assisténcia e assessoria visando 

20  CALVO, 2012, p.9. 
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essa atividade e, se previsto pelo trabaiho interrnediario, na cetebraçâo 

de contratos ou na colaboracao corn a administraçao ou na execuçAo, 

em particular no caso de reclamaçOes, de contratos celebrados".21  No 

direito frances, consiste, segundo o art. 5 11 -1 do Code de Assurances, 
na atividade de "apresentar, oferecer ou auxiliar na celebraçAo de con-

tratos de seguros ou resseguros ou outros trabalhos preparatórios para 

sua conclusão. A interrnediaçào de seguros ou de resseguros não inclui 

atividades que consistem exclusivamente na gestao, estirnativa e tiqui-

daçâo de sinistros".22  No direito alernâo, o §59 da Lei do Contrato de 

Seguro ( Versicherungsvertragsgesetz - VVG), define corno interrnediá-

rios os agentes de seguro e os corretores de seguro, distinguindo-os dos 

consultores de seguro, confiando aos dois primeiros a oferta e celebra-

çâo dos contratos de seguro, sendo os corretores aqueles que desempe- 

nharn cornercialmente a atividade sem vInculo direto corn o segurador 

(59, 3)•2) 

21  "L'attività di intermediazione assicurativa e riassicurativa consiste ncl presentare 

o propon-e prodotti assicurativi e riassicurativi o net prestare assistenza C consulcnza 

finalizzale a tale attività c, se previsto dall'incarico intermediativo, nella conclusione 

dci contratti ovvero nella collaborazione alla gestione 0 all'esecuzionc, segnatamente 

in caso di sinistri, dci contratti stipulati." Para exegese da regra, veja-se, dentre outros, 

ROSSETI, 2011, p.sloss. 

21 "L'intermédiation en assurance ou en reassurance est l'activitë qui consiste a 
presenter, proposer Cu aider a conclure des contrats d'assurance Dv de reassurance Dv 

a réaliser d'autres travaux préparatoires a leur conclusion. N'est pas considérée comine 

de l'intermCdiation en assurance ou en reassurance l'activitC consistant exciusivement 

en Ia gestion, 'estimation et Ia liquidation des sinistres." Pan exegese da regra veja-se 

BEIGNER, 2011, p.93ss. 

Assim 0 §59 da Lei do Contrato de Seguro alemâ (Versic/ierungsverlrogsgesetz 

- VVG): " 59 Begriflsbestimmungen. (I) Versicherungsvcrmittler im Sinn 

dieses Gesetzes sind Versichcrungsvertreter und Versicherungsmakler. (2) 

Versiclierungsvertreter im Sinn dieses Gesetzes ist, wer von einem Versicherer oder 

einem Versicherungsvertretcr damit betraut ist, gewerbsrnaBig Versicherungsvertrage 

zu verinitteln oder abzuschlieBen. (3) Versicherungsmakler im Sinn dieses Gesetzes 

ist, wer gewcrbsmaliig fUr den Auftraggeber die Vcrmittlung oder den Abschluss 

von Versicherungsvertrllgen Dbcrninimt, ohne von einem Versicherer oder von 

cinem Versicherungsvertreter damit betraut xv scm. Als Versicherungsmakler gilt, 

wer gegenuber dem Versicherungsnehmer den Anschein erweckt, er erbringe seine 

Leistungen als Versicherungsmakler nach Satz I. (4) Versicherungsberater im Sinn 

dieses Gesetzes ist, wer gewerbsmaBig Dritte bei der Vereinbarung, Anderung oder 
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No BrasH, a atividade de interrnediação é exercida pelo corretor 
de seguros. Trata-se de atividade regulada, definindo o art. 10  da Lei 

4.594/1964 que o corretor de seguros "é ø interrnediãrio legairnente au-
torizado a angariar e a prornover contratos de seguros". Os seguradores, 
de sua vez, so podern receber propostas de seguros apresentadas por 
corretores de seguros ou diretamente pelo tornador do seguro, sendo 
que neste caso, a rernuneração que seria devida an corretor deve ser 
recoihida a urn fundo de desenvolvirnento da atividade (art. 18 da Lei 

4.595/1964). 

Nas ültimas décadas, a atividade de interrnediaçâo de seguros vern 
sendo desafiada por diversas situaçOes. Desde a discussAo sobre seu 
custo e efetiva utilidade frente a possibilidade de oferta direta de segu-
ros por outros canals, corno bancos - pela convergéncia da oferta dos 
serviços financeiros, fenorneno chamado do bank insurance ou ban-

cassurance - ou a prOpria crise do papel do intermediario nos mais 
variados negOcios ern face da negociacão direta perrnitida pela Internet. 

Na perspectiva do segurado, dois temas são decisivos ern sua re-
laçAo corn o corretor de seguros. Em prirneiro lugar, os deveres de in-
forrnacão exigiveis do corretor, como parte inerente da atividade de 
intermediaçAo negocial que realiza, ern relação as caracterIsticas do 
negócio,no interesse do segurado. Ern seguida, a necessidade de ade-
quada prevençAo e disciplina do conflito de interesses. Afinal, se, de urn 
lado, .curnpre ao corretor de seguros não apenas informar, rnas, igual-
rnente, aconseihar qualquer pessoa que tenha interesse na contrataçAo 
do seguro, de outro, sua rernuneraçâo está vinculada a efetiva conclus.ao 
do negOcio, razAo pela qual a oferta de diferentes opçOes ao interessado 
em contratar o seguro nâo deve estar subordinada a politicas de rernu-
neraçâo da intermediaçAo fixadas pelos diversos seguradores. E o que 
resulta na obrigaçao de transferéncia dos beneficios da negociaçâo do 
contrato ao segurado, a obrigacão de prestacão de contas, de reducao de 

Prufung von VersicherungsvertrEgen oder bei der Wahrnehmung von AnsprUchen aus 
Versicherungsvertragen im Versicherungsfall berEt oder gegenuber dem Versicherer 
auI3ergerichtlich vertritt, ohne von einem Versicherer einen wirtschaftlichen Vorteil zu 

erhalten oder in anderer Weise von ibm abhangig zu sein". 
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remuneraçOes excessivas do intermediario e, por fim, a prevaléncia do 

interesse do tomador do seguro caso Se apresente o conflito.24  

No direito europeu, a Diretiva 2016/97 da Uniâo Europeia, sobre 
distribuiçâo de seguros, fixa politica de transparéncia e de prevençâo 

ao conflito de interesses bastante precisa. Em primeiro, lugar, quanto ao 
dever de aconseihamento, exige-se daquele que atua na intermediaçao 

de seguros explicitar, antes da celebraçao do contrato de seguro, se está 
entre os serviços que oferece o aconseihamento an tomador do seguro. 

Prestando aconselharnento, o dever de transparéncia em relaçao ao se-

gurado implica urna série de condutas a serem desempenhadas, como a 
exigéncia de informaçao prévia quanto a existéncia de relaçao societá-

na superior a 10% corn empresa seguradora, se realiza a distribuiçâo de 

seguros corn exciusividade para algurn segurador e o modelo de rernu-
neraçâo pela intermediação que realiza, dentre outros esciarecimentos 

considerados essenciais.25  

24  BIGOT, 2009a, p.13-16. 

" Assirn o art. 19 da Diretiva 2016/97: "1. Os Estados-Mcrnbros assegurarn que, corn 
a devida antecedôncia em rclaçâo a cclebraçao de urn contrato de seguro, urn mediador 

de seguros informe os SeUs clientes, pelo menos: a) de qualquer participacão, direta ou 
indireta, igual ou superior a 10 % nos direitos de voto ou no capital que tenha numa 
determinada empresa de seguros; b) de qualquer participacâo, direta ou indireta, igual 
ou superior a 10 % nos direitos de voto ou no capital do mediador de seguros dctida 
per urna deterninada empresa de seguros, ou pela emprcsa-rnãe de urna determinada 
crnpresa de seguros; c) can relaçao an contrato proposto ou sobrc 0 qual cnha prestado 
aconselharnento: i) se baseia os scus conscihos numa análise imparcial e pessoal, 
ii) se tern a obrigacao contratual de exercer a atividadc do distribuicão de seguros 
cxclusivamcntc corn urna ou mais cmpresas de seguros, caso em que dcvc tarnbém 
informá-lo dos nornes dessas ernprcsas de seguros, ou iii) se näo tern a obrigacâo 
contratual de exciter a atividade de distribuiçâo de seguros exclusivarnente corn uma 
ou mais empresas de seguros c Se no baseia os scus conselhos numa anal ise imparcial 
c pessoal, caso can que deve tambffi inforrná-lo dos nornes das cmprcsas de seguros 
corn as quais trabaiha; d) da natureza da rcmuneraçSo recebida can relaçao corn o 
contrato de seguro; e) se, can relacao corn o contrato de seguro, trabalha corn base: i) can 
honorários, ou seja, na rernuneraçâo paga diretarnente pelo cliente. ii) numa comisso 
de qualquer tipo, ou seja, na remuncraço incluida no prérnio de seguro, iii) noutro 
tipo de remuneracâo, incluindo qualquer vantagem econOrnica oferecida ou concedida 
em conexão corn o contrato de seguro, ou iv) numa combinaçAo de qualquer dos tipos 
de rernuneraço especificados nas subalineas i), ii) c iii). 2. Se o cliente tiver de pagar 
dirctarncntc honoráTios. o mediador de seguros infornia-o do montante dos honorários 
ou, caso tal não seja possivel, do método de cálculo dos honorários. 3. Se 0 cliente tiver 



VII F6RUM DE DIREITO DO SEOIJRO JOSÉ SOLLERO FILHO 241 

A rigor, em relação a atividade do corretor de seguros, mais pre-
cisamente consiste em distinguir entre o dever de informar e o dever 
de aconseihamento do -tomador de seguro, o qual exige que se fixe um 
limite entre sua atuaçäo em atenção ao interesse do potencial segurado, 
e aquele que legitimamente tern na conclusAo do negOcio. 

No direito brasileiro, ao contrãrio de outros sistemas, dentre os de-
veres previstos ern lei ao corretor de seguros, na sua relaçao corn o 
segurado, nâo está o dever de aconseihamento. Mesrno a legislacao de 
protecäo do consurnidor destaca apenas os deveres de inforrnação e 
esciarecimento dos fornecedores em gerat, entre os quais se enquadra 
também o corretor de seguros. Apenas o Codigo de Etica Profissional 
dos Corretores de Seguros - de carãter deontologico -, em seu art. 3°, 

ira fazer referência an dever desses profissionais de "orientar e assesso-
rar os seus clientes, de forma transparente, para a adequada proteçao e 
cobertura dos seus riscos pessoais e patrimoniais, formulando suas pro-
postas, baseando-se no estudo dos riscos, dentro das normas técnicas, 
inforrnando-lhes aqueles excluidos e prestando-Ihes todos os esciareci-
rnentos que possarn, obter-se resultado ütil na interrnediaçao". 

Porem, mesmo na auséncia de previsâo expressa, a imputação do 
dever de aconseihamento ao corretor de seguro deve ser apreendida da 
própria natureza da atividade de intermediaçâo. A orientação e assesso-
ramento do tomador do seguro, que é a atividade exercida pelo corretor, 
deve considerar seus interesses legitimos na contrataço do seguro, a 
quat constitui o resultado da intermediaçao. Incidem, aqui, os efeitos da 
boa-fe objetiva, exigindo do corretor de seguros tomar em consideraçâo 
o interesse ütil do tomador de seguro na conclusâo do contrato corn o 

de fazer pagamentos ao abrigo do contrato de seguro após a sua ce!ebraçAo, distintos 

dos prëmios regulares e dos pagamentos calendarizados, o mediador de seguros deve 
prestar igualmente as informaçOes previstas no presente artigo em reIaço a cada urn 
desses pagamentos. 4. Os Estados-Membros asseguram que, corn a devida aritecedência 

em relacâo a celebracAo de urn contrato de seguro, as empresas de seguros comuniquem 
ao cliente a natureza da remuneracflo recebida pelos seus empregados no respeitante 
ao contrato de seguro. 5. Se o cliente tiver de fazer pagamentos no abrigo do contrato 
de seguro apes a sua ce!ebraçfto, distintos dos prémios regulares e dos pagamentos 
calendarizados, a ernpresa de seguros deve prestar igualmente as informaçoes previstas 
no presente artigo em relaçAo a cadaurn desses pagamentos". 
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segurador, dal resultando os deveres de lealdade e cooperaçâo, tornados 
por parãmetro deste propOsito. 

Cumpre esctarecer, neste particular, que o dever de aconselhamento 
do segurado é substancialmente distinto do dever de prestar infonna-

çOes. Na exata lico doutrinária, "informar consiste em transmitir uma 

infomiaçâo. Aconselhar consiste em esclarecer o tomador do seguro 

sobre a oportunidade de fazer ou de não fazer qualquer coisa".26  E, por-

tanto, dever que deve ser exercido corn lealdade, e tomando em consi-

deraçao os interesses daquele a quern se dirigern os conselhos.27  

Nao resulta expressa no PLC 29/2017 major disciplina sobre a ativi-

dade de intermediaçào de seguros, o que - ao que se tern noticia - de-

cone da estratégia politica para sua aprovacâo, mediante comprornis-
so de sua disciplina em legisiacào especifica. Entretanto, constam no 
projeto de lei alguns breves aspectos que merecem ser destacados em 

relaçâo a atividade de intermediacao de seguros. 
No direito vigente, considera-se que as informaçOes prestadas por cor-

retores de seguro, assim como seus atos e omissoes, segundo a melbor in-
terpretaçâo das normas do Codigo de Defesa do Consumidor, vinculam o 
segurador. E o que resulta da exegese do art. 34 do CDC em relaçAo a oferta 

("Aft. 34 - 0 fomecedor do produto ou serviço ë solidariamente respon-

sável pelos atos de seus prepostos ou representantes aut6nomos"),2t assim 

BIGOT, 2009b, p.71  8. 

21  BEIGNER, 2011, p.285-286. 

2 "ApelaçOcs civeis. Seguro de veiculo. Desidia da corretoracontrataçAo perfeclibilizada. 
lndcnizaçAo sccuritaria dovida. Danos materials. Danos morals. Solidariedade. I. 0 

contrato e o acordo firmado entre as panes, corn o objctivo de criar direitos, mediante 
a line manifestaçAo de vontade. Na lormaçao do pacto dois clernentos são essenclais, 
a proposta, que vincula 0 proponente nos termos do que propôs, conlorme aludc o 
artigo 427, do Codigo Civil do 2002; e a accitacão desta, que é a concordância da parte 
contnente corn o que fol proposto, fonnando-se, assirn, o pacto. 2. As panes devem 
observar as requisitos a que aludern as artigos 421 e 422, ambos do CC, quando da 
efetivacao do pacto, ou seja, atentar aos principios da função social do contrato e da 

boa-fe. 3. E incontroverso nos autos, do modo que independe de prova, nos termos 

do antigo 334, III, do COdigo do Processo Civil, que o autor manteve contato corn a 
corretora re, a fim do entabular pacto securitário corn a seguradora dcrnandada. 4. Sc a 
corretora tinha cinco din pan cntrcgar a proposta fisica, deveria, no mesmo momento 
que a encaminhou eletnonicarnente pan a seguradora, remeté-la ao proponcntc, pan 
que este possuisse urn prazo razoávcl pan dcvolvcr o documento subscrito 5. 0 fato de 
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como o reconhecimento do corretor de seguro como pane da cadeia de 

fomecinieito, para efeito de identificaçao de sua responsabilidade solidaria 

o veiculo nao estar equipado corn o dispositivo de rastrearnento näo tern a condao de 

afastar a cobertura securitária, porquanto o autor possula sete dias a contar da assinatura 
da proposta para realizar a sua instalaçäo. Destarte, sea proposta so fol Ihe encaminhda 
no dia 15.05.2011 e o sinistro ocorreu em 17.05.2011, nao ha falar em descumprimento 
contratual pela pane autora, mas sim de inobservância de prazo hábil para atendimento 
da exigéncia feita pela pane dernandada, situaçao que decorreu da desidia desta. 6. 
Do mesmo modo, inexigivel que este houvesse adimplido o prêmio, urna vez que é 
incontroverso nos autos que este optou pelo pagarnento parcelado do mesmo e que 
a primeira prestacäo sO teria vencirnento apOs a ocorrência do sinistro, o que nada 
obsta que venha a 5cr satisfeito. 7. De acordo corn o artigo 775 do COdigo Civil, 0 
corretor e representante da seguradora. Assirn, o pacto estava can pleno vigor, devendo 
a responsabilidade pelo pagarnento da indenizacAo securitaria recair sornente sobre a 
seguradora, de acordo corn o previsto no artigo 757 do COdigo Civil. 8. No que taige 
aos danos morais e materlais, a responsabilidade das dernandas é so!idánia, nos termos 
do artigo 34 do COdigo de Defesa do Consumidor, o qual consagrou expressamente 
a solidariedade da cadeia de fomecimento. Dos danos materials 9. Em Se tratando de 
danos de ordem material ha que ser perfeitamente delimitado e demonstrado o prejufzo 
ocorrido, on seja, identificada a perda patrimonial sofrida, a qual näo Se presume, a 
fim de atender ao disposto no artigo 402 do COdigo Civil. Assim, deve ser limitada a 
indenizaçfto per danos rnateriais aos gastos efetivarnente comprovados corn taxi. Dos 
danos morals IC. Corn re!açAo a indenizaçAo por dano imaterial, cumpre ressaltar que 
somente os fatose acontecimentos capazes de romper corn a equi!ibrio psico!Ogico do 
individuo devem ser considerados para tanto, näo podendo Sc equiparar aqueles as meros 
dissabores atinentes ao cotidiano das relaçOes interpessoais. 11. No entanto, no caso em 
exame, esses paradigmas foram ultrapassados, resultando em efetivo prejuizo de ordem 
moral, atingidos direitos inerentes a personalidade da pane autora, tendo em vista a 
frustraçao da expectativa de lhe ser prestado adequadamente o serviço ofertado, ilicito 
contratual que ultrapassa a mero incôrnodo. 12. No que tange a prova do dano moral, 
por Sc tratar de lesfto imaterial, desnecessária a dernonstração do prejuizo, na rnedida em 
que possui natureza compensatOria, minirnizando de forrna indireta as consequências 
da conduta da rë, decorrendo aquele do prOprio fato. Conduta ilicita da demandada 
que faz presurnir os prejuizos alegados pela parte autora e o denominado dano moral 
puro. 13.0 valor a 5cr arbitrado a titulo de indenizaçao por dano irnatenial deve levar 
em conta o pnincipio da proporcionalidade, bern corno as condiçOes da ofendida, a 
capacidade econômica do ofensor, além da reprovabilidade da conduta illcita praticada. 
Por firn, hA que Se ter presente que 0 ressarcirnento do dano nâo se transforrne em ganho 
desmesurado, importando em enriquecimento ilicito. 14. Salvados. Uma vez adirnp!ido 
a valor do seguro contratado, a seguradora tern odireito aos salvados. Precedentes. Dado 
parcial provimento aos apelos" (TJRS,ApCiv 70043732874,5' Cam. Civ.,j. 31.08.2011, 
rd. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, p. RDC 78/429). Todavia, segundo precedente do 
STJ, nAo responde o corretor de rnodo solidário, corn fundamento no artigo 14, pelo 
pagarnento da indenizaçao securitânia" (STJ, Rtsp 1.190.772/Ri, 4' T., j. 19.10.2010, 
rel. Mm. Lois Felipe SalornAo, We 26.10.2010). 
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perante o consumidor (arts. 14 e 20)? 
o art. 41 do PLC 29/2017, de sua vez, refere: "Os representantes 

e prepostos da seguradora, ainda que temporários ou a tItulo precário, 
vinculam-na para todos os fins, quanto a seus atos e omissOes". Nào se 
esciarece expressamente, todavia, quanto a relaçäo do corretor de segu-
ros, o que não se deixa de considerar como oportunidade perdida para 
o esciarecimento de sua condiçao ou extensào de sua responsabilidade 
em relaçao ao tomador do seguro. Teré efeito, contudo, para identificar, 
concretamente, a atuaçâo do segurador no tocante ao procedimento pre-
visto no Projeto de Lei relativo a recusa e aceitaçâo tácita da proposta 
de seguro. 

O art. 52 do Projeto de Lei refere que "recebida a proposta, a segu-
radora terã o prazo mãximo de quinze dias para cientificar sua recusa ao 
proponente, ao final do qual será considerada aceita". Seu § 1°, contudo, 
menciona que se considera "igualmente aceita a proposta pela prãtica 

"Recurso especial. Civil. Contrato dc seguro de veiculo. Ocorrência do sinistro. 

Recusa do segurador. Pagamento da indenizacao sccuritária pela corretora de seguro. 

Solidariedade. Prazo presericional vintenário. Recurso parcialmente provido. I. Na 

hipótese em cxame, apósjá realizada a vistoria prvia do veiculo, assinada a proposta de 

seguro e emitido o cheque para adimplemento de parcela do prëmio respeetivo, ocorreu 
sinistro entre o automóvel segundo e o de terceiro. Tendo a scguradora se recusado a 

pagar a indcnizaçao securitária, a corretora que intermediara a celebraço do contrato 

dc seguro dc automóvel, cntendendo-se responsavel solidária, indenizou o segundo. 2. 

Nas eircunstãncias acima, não esta envolvida apcnas a rclacâo juridica decorrente do 

contrato de seguro, estabelecida entre o segurado e o segurador, em que ao primeiro 

incumbc, aldm dc outras obrigaçOcs. o pagamcnto do prémio, enquanto an segundo cabe 

satisfazer a indenizaço securitãria, caso verificado o risco coberto. Por forca do contrato 

de corretagem ou intermediaçfto subjacente, aquela rclaço juridica de consumo atrai 

tambem a responsabilidade do corretor que intermediou o negocio perantc o consumidor. 

Devido a atuação ostensiva do corretor como representante do segurador, estabclecc-se 

uma cadeia dc fornecimento a tornar solidários scus participantes. 3. Como o pagamento 

do prcjuizo pela corretora verificou-se cm dccorrência dc obrigaçfio solidária existente 

entre esta e a seguradora perante o consumidor-segurado, ë possivel, na relação intema 

de solidariedade, a cobrança regressiva do todo ou da quota do segurador, podcndo obter 

ãxito ao menos na metade do valor pago ao segurado, nos termos do art. 913 do Codigo 

Civil de 1916.4. 0 prazo prescricional aplicável para a prctcnso de cobrança da quota 

do devedor solidário, decorrente da relaçao interna de solidariedade, d o vintenário, 

previsto no art. 177 do Codigo Civil de 1916.5. Recurso especial parcialmente provido" 

(SI!, REsp 658.938/Ri, 4' T.J. 15.05.2012, rd. Mm. Raul AraUjo, We 20.08.2012). 
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de atos inequlvocos, tais corno o recebirnento total on parcial do prëmio 
ou sua cobrança pela seguradora". Trata-se, neste particular, de consa-

graçâo do entendimento libje vigente para efeito do reconhecimento da 
celebracäo do contrato, rnesmo quando nao formalizado, corn a cobran-
ça ou pagamento do prêrnio pelo segurado (recorde-se que o pagamento 
do prêrnio pelo seguradojá é, no direito vigente, meio de prova da exis-

téncia do contrato, nos termos do art. 758 do Codigo Civil).30  Aspecto 

importante, neste particular, ern relaçào a possibilidade de recusa da 

proposta pelo segurador, diz respeito an direito reconhecido no tomador 
do seguro proponente, de requerer informaçOes sobre os rnotivos da 
recusa. Tendo este requerido tais infonnaçOes, e näo elas näo terem sido 

prestadas no prazo de quinze dias, se produz, por forca de lei, efeito 
constitutivo de aceitaçâo pelo segurador, tal como se o contrato tivesse 
sido celebrado ("a proposta será considerada aceita", nos termos do art. 

52, § 7, do Proj eto). 
Em relação ao corretor de seguros, a técnica do PLC 29/2017 vai 

optar pela definicâo, apenas, de certos deveres especificos, indicando 
providéncias materiais ao seu encargo na fase de forrnaçäo do contra-
to, cujo descumprimento enseja responsabilizacao. Assim, o art. 42 do 
Projeto de Lei define: "0 corretor de seguro é responsavel pela efetiva 
entrega an destinatário dos documentos e outros dados que Ihe forem 

confiados, no prazo mãximo de cinco dias üteis. Parágrafo ünico. Sem-

pre que for conhecido o iminente perecimento de direito, a entrega deve 

ser feita em prazo hábil". 
Da mesrna forrna, avança tirnidamente sobre o tema da prevençAo 

an conflito de interesses - possivelmente pelas razöes politicas já assi-

naladas acima, de modo a viabilizar a aprovaçäo do texto no Congresso 

Nacional - ficando rnuito aquérn do que se percebe na disciplina do 
tema ern exame de direito comparado. Neste ponto, apenas refere, an 

prever o direito do corretor de seguro a rernuneraçäo por intermédio de 
comissão de corretagern, a proibiçAo de que participe dos resultados 
obtidos pela seguradora (art. 43, §1°, do PLC 29/2017). 

'° STJ, REsp 1130704/MG, Re!. Mitt Lois Fe!ipe Salomão, 4  Turma, j. 19.03.2013, 

We 17.04.2013. 
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Dentre os avanços reconhecidos no PLC 29/2017, deste modo, não 

se deve incluir a disciplina da atividade de intermediacão de seguros, 

cuja oportunidade de promover major transparéncia e o aperfeicoarnen-

to na relaçao corn os tomadores de seguro ainda deverá ser objeto de 

legislacao especifica. 

2.3 0 controle do conteüdo contratual 

A presenca do Estado na regulacão e supervisão da atividade securi-

târia repercute sobre o conteüdo do contrato de seguro. De registrar, 

neste ponto, que é urna das fiinçoes prirnordiais da atividade de supervi-

são do rnercado segurador, em distintos sisternas, assegurar a protecao 

dos consurnidores e segurados,3' embora nern sempre se identifique tal 

resultado da atuação estatal. Em termos práticos, decorrente da forte 

intervenção regulatória, identiflca-se uma delimitacão mais extensa da 

autonornia privada das partes, seja na oferta de distintos modelos con-

tratuais, ou na conforrnação das clausulas que os definem.32  

Os contratos de seguro tern suas condiçOes gerais definidas pelo segu-

rador, e levadas a registro na Susep. 0 Decreto 60.459/67, corn a redação 

que Ihe deu o Decreto 3.633/2000, prevé a submissão a Susep das con-

dicOes gerais dos contratos pan análise e arquivamento, assim como das 

respectivas notas atuariais. Caracteriza-se, portanto, como contrato de 

adesao, no qual não se admite espécie qualquer de introdução ou altera-

ção de cláusulas pelo segundo,33  incidindo, na espécie, o disposto no art. 

423 do Codigo Civil, e no art. 54 do COdigo de Defesa do Consurnidor, 

reconhecida a Iirnitação da autonomia contratuat do aderente-segurado. 

0 Decreto 60.459/67, corn a redação que Ihe deu o Decreto 3.633/2000, 

prevé a subrnissão a Susep das condicOes gerais dos contratos pan análise 

e arquivamento, assim como das respectivas notas atuariais. Incidem, por 

isso, corno regra na contratação, as norrnas sobre a protecão do aderente. 

31  WACLAWIK, 2011, p.385. 

32  WANDT, 2011, p.74. 
"WANDT, 2010, p.75; LAMBERT-FAIVRE; LEVENEIJR, 2011, p.201. 
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Sendo o seguro contrato de adesão, atrai a incidência dos arts. 423 e 
424 do COdigo Civil. 0 prirneiro, estabelecendo exigéncia de interpre-
taçAo mais favoravel ao adérente, no caso de o contrato conter clausulas 
ambiguas ou contradit6rias.34  0 segundo, definindo a nulidade de cláu-
sulas que estipulem a renUncia antecipada do aderente a direito resul-
tante da natureza do negOcio. Nesse caso, observe-se que o art. 424 do 
CC pOe em relevo, corn referéncia ao contrato de seguro, as cláusulas 
de limitaçao, restriçâo ou exclusâo de cobertura securitária, admitindo 
seu cotej o cont a natureza do negOcio e o interesse legitimo do segura-
do. Quando se trate de contrato de consurno, o art. 47 do CDC impOe 
regra de interpretaçAo contratual mais favorével ao consumidor,35  inclu-

sive no tocante a cobertura securitaria.36  
E o controle do conteUdo do contrato, especialmente em vista da 

proibicâo das clausulas contratuais abusivas, urn dos mais lurninosbs 
pontos de encontro entre a disciplina especifica do direito dos seguros 
e o direito do consumidor nos diversos sisternas juridicos.37  No direito 
brasileiro, o art. 51 do CDC prevé, em caráter exemplificativo, elenço 
de cláusulas consideradas abusivas, cuja infringencia da proibicâo legal 
da causa a sua nulidade. Em rnuitas situaçOes, a incidëncia do art. 51 do 
CDC sobre os contratos de seguro comma de nulidade clausulas que co-
loquem o consumidor-segurado em situaçäo de desvantagem exagera-
da, que sejam contrárias a boa-fe, dentre outras hipoteses que relaciona. 
Nâo se deixam de notar, contudo, determinadas situaçOes de desvan-
tagem contratual que näo decorrem do simples fato de o segurado ser 
consurnidor .(e neste sentido, fazer jus a protecao legal especial), senão 

34 STJ, REsp 205966/SF, 4' T., j. 04.11.1999, rel. Mm. Ruy Rosado de Agular, Di 

07.02.2000; REsp 398047/SF, 4' T., j. 21.10.2004, rel. Mm. Barros Monteiro, Di 

07.03.2005. 
31 STJ, REsp 492944/SF, 3' T., j. 01.04.2003, rel. Mm. Nancy Andrighi, Di 05.05.2003. 

36 REsp 6729/MS. rel. Mm. Eduardo Ribeiro, 3' T., j. 30.04.1991, Di 03.06.1991; REsp 
122663/RS, 4' T., j. 18.11.1999, rel. Mm. Barros Monteiro, Dio2.05.2000. Da rnesma 
forma, observe-se que a conduta do segurador que deixa de exercer prerrogativas de que 
ë titular por força do contrato, gera a modificaçfto do contrato, mediante surrectio: STJ, 
REsp 76362/MT. 4' T., j. 11.12.1995, rel. Mm. Ruy Rosado deAguiar, Di01.04.I996. 
" Neste sentido veja-se, no direito frances, LAMBERT-FAIVRE; LEVENEUR, 2011, 
p. 14 1ss. 
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porque violam o proprio equilibrio de interesses associado a causa do 

contrato de seguro, ou seja, sua razào de ser— utilidade e funcionalidade 
- que é a garantia do interesse legitimo em relaçao ao risco. 

0 PLC 29/2017, em relaçao ao conteUdo do contrato, intervém em 

dois sentidos: a) de urn lado, prevé cláusulas obrigatórias, que deverao 
integrar todo e qualquer instrumento contratual; de outro b) proibe ou 

restringe a disposicâo de certas cláusulas contratuais, sob ajustificativa 

de preservar a ftmncão e utilidade do contrato as panes. 

No primeiro caso, embora situado no capitulo relativo a "prova do 

contrato", o art. 56 do PLC 29/2017 define que o segurador é obrigado 

a entregar ao contratante, no prazo de vinte dias contados da aceitaço, 
documento probatorio do contrato, no qual conste o seguinte: 

I - a denorninaçao, a qualificacao completa e o nUmero de registro 
da seguradora ünica no Orgão fiscalizador competente; 11-0 nUmero 
de registro no órgâo fiscalizador competente do procedimento admi-
nistrativo em que se encontram o modelo do contrato e as notas téc-

nicas e atuariais correspondentes; 111 - o nome do segurado e, sendo 

distinto, o do beneficianio se nomeado; IV - o nome do estipulante; 

V - o dia e o horário precisos do inicio e fim de vigéncia ou, se for o 

caso, o modo preciso para sua determinaçâo; VI —0 valor do seguro 

e a demonstraçao da regra de atualizaçâo rnonetária, ou da regra POT 

meio da qual se possa precisar aquele valor; VII - os interesses e os 

riscos garantidos; VIII - os locals de nisco compreendidos pela ga-

rantia; IX - os riscos excluldos e os interesses vincutados ao mesmo 
bern não compreendidos pela garantia, ou em relaçAo aos quais a 
garantia seja de valor inferior ou submetida a condicoes ou a termos 

especificos; X - o nome, a qualificacao co dornicillo de todos os in-
termediãrios do negócio, corn a identificacao, em existindo, daquele 

que recebera e transmitirA as comunicaçOes entre os contratantes; 

Xl - em caso de cosseguro, a denominaço, a qualificaçâo completa, 

o nUmero de registro no Orgâo fiscalizador competente e a cota de 
garantia de cada cosseguradora, bern corno a identificaçâo da segu-
radora Ilder, de forma especialmente precisa e destacada; e XII - o 

valor, o parcelarnento e a estrutura do prémio. 
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Embora se trate de exigência relacionada a documento comprobató-
rio da celebraçAo do ajuste, ao definir o que deve conter a prova de ter 
havido a contrataçäo, a rigor define na lei, ao menos em parte, o próprio 
conteüdo do contrato, parte de suas condicoes gerais contratuais e de 
aspectos especificos relativos aquele determinado instrumento, como é 
o caso da indicaçao do dia e horário precisos do inicio e fim da vigên-
cia, o valor do seguro, os interesses e riscos e locais compreendidos na 
garantia, dentre outros elementos. 

Por outro lado, o Projeto de Lei veda ou condiciona a exclusao de 
certos riscos, de modo que a proibicâo on condicionamento implicam 
a intervençào do legislador nos contratos a serem celebrados. E o que 

ocorre em relação a exclusão da garantia nos seguros sobre a vida e a 
integridade fisica, em que a causa exciusiva ou principal do sinistro cor-
responda a estados patologicos preexistentes. Ao admitir a possibilida-
de de exclusão da garantia nestas situaçOes, a restringe apenas aquelas 
em que não tenha sido convencionado prazo de carência, e desde que o 
segurado, questionado claramente, tenha omitido a informaçao (art. 117 
do PLC 29/20 17). Da mesma forma, ao definir que a seguradora não se 
exime do pagamento do capital, no caso de seguro sobre a vida ou inte-
gridade fisica, quando a morte ou incapacidade deconer do trabaiho, da 
prestacäo de serviços militares, de atos humanitarios, da utilizaçao de 
meio .de transporte arriscado ou da prática desportiva, "ainda que pre-
visto contratualmente", indiretamente define clausula contratual com 
tal conteüdo como nâo escrita, ofensiva a direito do segurado e seus 
beneficiários previsto em lei. 

Registre-se que a disciplina especifica destas situaçOes, uma vez 
aprovado e promulgado o Projeto de Lei, nâo terã o efeito de afastar 
o controle do conteüdo do contrato sob a incidência das normas do 
Codigo Civil sobre contrato de adesao, ou do Codigo de Defesa do 
Consumidor, relativas a proibicäo das clãusulas contratuais abusivas. 

Convém examinar, então, a repercussâo do PLC 29/2017 em relação 
aos direitos do segurado durante a execuçâo do contrato. 
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3.0 Projeto de Lei do Contrato de Seguro e os direitos do segura-

do durante a execução do contrato 

Pelo contrato de seguro o segurador obriga-se a garantir os interes-

ses do segurado em relacão a determinados riscos. Celebrado o contra-
to, sua efIcácia desde logo se produz, observadas situaçOes em que se 

submeta a termo inicial de vigéncia flituro, ou ainda de cláusula de ca-
réncia, que delimite periodo de execução do contrato no qual a garantia 

nâo produza seu efeito. 

Na perspectiva do segurado, o PLC 29/2017, ao dispor sobre situa-

çOes havidas durante a execuçäo do contrato de seguro, em pane consa-

grou entendimentoja assentado, decorrente da interpretaçâo doutTinária 
ejurisprudencial das normas do Codigo Civil e do Código de Defesa do 
Consumidor. Sua contribuiçao mais relevante serã, todavia, na preeisão 

dos deveres das panes em distintas situaçOes durante a execuçào do 
contrato, emprestando maior clareza e seguranca a sua interpretação. 

3.1 Agravamento do risco 

A hipotese de agravamento do risco é uma das situaçöes tipicas da 

execuçâo do contrato de seguro.38  Afinal, a celebraçào do contrato, de-
terminação da cobertura e correspectivo valor do prêmio devido pelo 

segurado supOem a identificacâo de certos e determinados riscos em 
relaçAo aos quais se refere o seguro. Deste modo, são relevantes para 
o contrato duas situaçOes. A primeira, quando o agravamento do risco 
se dá por fato estranho a conduta das partes, nascendo para o segurado 
o dever de comunicar ao segurador, para que seja examinada por dc a 
nova situaçâo da realidade, em face daquela presente quando da con-
trataçâo do seguro, apurando a necessidade de promover a revisâo do 
contrato ou sua resoluçao. Outra hipotese seth quando o agravamento 
do risco resultar da conduta do prOprio segurado. Neste caso, o agra-
vamento intencional, que favoreça a realizaçao do risco, compromete 

3' MIRAGEM. 2014, p.51. 
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a própria garantia, dado tratar-se de comportamento violador da boa-fe 

das panes e que suprime a aleatoriedade da ocorrência do sinistro. 
No direito vigente .0 art. 769 do Código Civil define o dever do se-

gurado de informar "todo incidente suscetIvel de agravar consideravel-
mente o risco coberto, sob pena de perder o direito a garantia, se prosar 

que silenciou de ma-fe". Desde logo firmou-se critica a locuçao "todo 
incidente" constante da lei, uma vez que exige do segurado, em muitas 
situaçOes, aptidäo ou conhecimento de que nâo dispOe, para avaliar de-
terminado fato e identificar sua repercussäo sobre o risco segurado. Da 
mesma forma, na perspectiva do interesse do segurador, a norma não é 
mais favorável. Isso porque a perda do direito a garantia - sançào legal 
da falta ao dever de comunicação do agravamento - so tem lugar se pro-
vado que o silêncio do segurado se deu por má-fé, o que é, em muitas 
situaçOes, providéncia de dificil demonstração. 

O PLC 29/2017, neste aspecto, disciplina detalhadamente os efeitos 
do agravamento do risco durante a execuçäo do contrato. Seu art. 18 de-
fine o dever do segurado de comunicar ao segurador "relevante agrava-
mento do risco". E determina que o faça "tao logo tome conhecimento, 
inclusive o derivado de motivo alheio a sua vontade". Observe-se que 
a técnica legislativa do Projeto de Lei delimita o dever de comunicação 
não a todo e qualquer fato ("todo o incidente", como previsto no Códi-
go Civil vigente), mas apenas o "relevante agravamento", definindo em 
seguida, no § 10, do art. 18, que "será relevante o agravamento que con-
duza ao aumento significativo e continuado da probabilidade de realiza-
çAo do risco ou da severidade de seus efeitos". Aproposiçao legislativa, 
neste sentido, não apenas delimita as situaçOes em que se toma efIcaz o 
dever de comunicaçào como também define Util critério para interpre-
taçâo do que se considere o relevante agravamento, considerando tanto 
a intensidade ("aumento significativo...") quanto a estabilidade ("...e 
continuado") do aumento do risco. E, da mesma forma, em relaçao aos 
dois aspectos principais que permitem identificá-lo, seja em relaçao a 
maior probabilidade de realizaçao do sinistro, on da sua repercussäo em 
re!açào ao interesse garantido. 

Outro aspecto digno de registro diz respeito an procedimento que 
fixa, no caso de agravamento do risco, para concretização dos efeitos 
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que dde decorram. No caso de se tratar de urn agravarnento involun-

tário do risco, devidarnente comunicado ao segurador pelo segurado, 

podera aquele, no prazo de vinte dias, cobrar a diferença de prêrnio, 

ou não sendo possivel garantir o novo risco, prornover a reso!ução do 

contrato. No caso de resoluçAo contratual, o Projeto de Lei prevé for-

ma pela qual devera ser realizado, por intermédio de carla registrada 

com aviso de recebimento (art. 18, §20), assegurando certeza quanto a 
ciência do segurado, e o momento em que produza efeitos. Da mesma 

forma, fixa o dever do segurador de restituir a diferença do prémio já 

pago, reconhecido seu direito de ressarcir-se das despesas realizadas 

corn a contrataçâo (art. 18, §3°). 

A violaçâo do dever de comunicação sobre agravarnento do risco 

pelo segurado, quando do!osa, dá causa a perda da garantia (art. 19 do 

PLC 29/2017). Quando se Irate de culpa do segurado - como ocorre 

quando devendo saber da repercusso de determinado fato no agrava-

mento do risco do seguro, deixa de comunicar ao segurador - a soluçao 

do Projeto de Lei contemp!a a possibilidade de manter-se o contrato, 

com o dever do segurado de pagar a diferença de prêrnio que for apura-

da. Apenas no caso de não ser possivel, tecnicamente, a garantia, ou se 

tratar de risco näo subscrito pelo segurador, é que se determinaria a per-

da do direito a indenizaçao (art. 19, parágrafo (nico, do PLC 29/2017). 

Em re!ação ao agravarnento voluntario do risco, o art. 768 do CO-

digo Civil vigente e esciarecedor ao definir que "0 segurado perderá o 

direito a garantia se agravar intenciona!mente o risco objeto do con-

trato". 0 art. 1.454 do Código Civil de 1916, de sin vez referia que 0 

segurado deveria se abster "de tudo quanto possa aurnentar riscos, ou 

seja contrário aos termos do estipulado". Objeto de divergéncia seth 

a identificacào concreta do comportamento intencional especifico do 

segurado direcionado ao agravarnento. Exemplo ernb!ernatico da con-

trovérsia diz respeito ao estado de embriaguez do segurado no tocante 

ao seguro de danos (em especial no seguro de automóvd) e no seguro 

de vida. A pergunta se conduz sempre a se ë suficiente que 0 segurado 

que conduz o veiculo tenha consumido bebida alcóo!ica e corn isso de 

causa ao aumento da probabi!idade de que se realize urn sinistro, ou 

se a perda da garantia se dá apenas na remota situação de que ele se 
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ernbriague corn o propósito de causar o acidente. A perspectiva sobre o 
terna vern sendo crescentemente influenciada por consideraçOes de na-
tureza moral, indicando os efeitos deletérios de manter-se a garantia em 
tais situaçOes corno urn estImulo a irresponsabilidade no trânsito. Em 
termos juridicos, contudo, trata-se de saber delirnitar quais os riscos or-
dinários cobertos e quais podern ser excluldos, de modo a que se possa 

identificar, em concreto, a existéncia de urn agravamento, que supOe a 
elevacao do risco (probabilidade de sinistro), em relaçao aos termos e 
ao tempo da celebraçao do contrato. Exige-se que esteja demonstrado o 
nexo de causalidade entre o comportarnento intencional e o agravamen-

to do risco.39  De modo que a finalidade do comportarnento intencional 

seja dirigida a realizaçäo do sinistro ou a conduta do agravante em si.4° 

Assirn é que ajurisprudéncia não considerou agravamento do risco, por 
exemplo, o desvio do trajeto predefinido, no seguro de transporte de 
valores, quando as circunstãncias faticas o autorizavarn,41  ou rnesrno a 

conducão de veleulo pela contrarnäo da via.42  

A so!uçäo proposta pelo PLC 29/2017 näo tern como eliminar toda a 
divergéncia quanto a dificil interpretaçâo deste preceito basico da exe-
cuçäo do contrato de seguro, tarnpouco se tornado em consideraçao o 
universo de situaçOes concretas delineadas nos seguros para os varia-
dos interesses. Registre-se que ha sistemas juridicos em que an lado do 
agravamento voluntário - causa de perda do direito a garantia - tarnbérn 
definem o sinistro provocado por negligéncia grave do segurado como 

causa de reduçao da indenização.43  0 Projeto de Lei, potS, contribui 

39 PASQUALOTTO, 2008, p.116. 

40 TEPEDINO; BARBOZA; MORAES, 2006, t. Il, p.576. 
' STJ, REsp 205966/SP, 4' T., j. 04.11.1999, tel. Mm. Ruy Rosado de Agular, Di 

07.02.2000. 
42  STJ, REsp 24663 lISP, 4' T., j. 07.05.2002, tel. Mm. Aldir Passarinho Junior, Di 
19.08.2002. 

Assim o §81, 2, da Lel do Contrato de Seguro AIem (Versicherungsvertragsgesetz - 
VVG) define que se 0 segundo der causa ao evento garantido por negligência grave, a 
segurador terá o direito de reduzir sua indenizaçäo proporcionalmente a gravidade da 

culpa. ("Fuhrt der Versicherungsnehmer den Versicherungsfall grab fahrlssig herbei, 1st 
der Versicherer berechtigt, seine Leistung in einem der Schwere des Verschuldens des 
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para determinaçao de dois aspectos. 0 prirneiro deles é o momento em 

que a resoluçâo pelo segurador, no caso do agravamento voluntário do 

risco pelo segurado ou beneficiario produz seus efeitos, definindo que 

seth aquele em que os riscos foram agravados (art. 18, §4°, do PLC 

29/2017). 0 segundo e a explicitaçao do conceito de agravamento, ao 

definir que o segurador "não respondera pelas consequências do ato 

praticado corn a intençao de aurnentar a probabilidade ou de tomar mais 

severos os efeitos do sinistro" (art. 18, §5°, do PLC 29/2017). Dames-

ma fomia, ha urna distinçAo do que se caracterize corno agravamento 

(culposo ou voluntário do risco), e a "provocaçdo dolosa do sinistro" 

esta sirn objeto da sançào ao segurado, mediante "resofucâo do con-

trato, sern direito ao capital segurado ou indenizacâo e sern prejuizo 

da divida de prêrnio e da obrigacao de ressarcir as despesas feitas pela 

seguradora" (art. 71 do PLC 29/2017). 

Urn ultirno aspecto a ser considerado em relaçâo ao Projeto de Lei 

diz respeito a cessão do seguro no caso de transferéncia do interes-

se, nas hipoteses em que o novo titular exercer atividade que aumente 

substajicialmente o risco. A regra geral, definida no art. 107 do Projeto 

de Lei, e de que a transferencia do interesse garantido irnplica a cessâo 

do seguro correspondente, o que se alinha corn entendimento jurispru-

dencial ern relaçâo, per exemplo, ao seguro de autornovet, no qual a 

transferéncia do bern não implica a presuncâo de aumento do risco, de 

modo a autorizar a resoluçào do contrato de seguro ("SUrnula 465: Res-

salvada a hipOtese de efetivo agravamento do risco, a seguradora no se 

exime do dever de indenizar em razâo da transferência do veiculo sern 

a sua prévia comunicaçâo."). Porérn, no caso de o adquirente do inte-

resse exercer atividade capaz de aumentar o risco, ou nAo preencher os 

requisitos exigidos pela técnica do seguro, nâo ocorrerá cessâo, sendo 

o contrato resolvido corn a devoluçao proporcional do prérnio (art. 107, 

§ ID,  do PLC 29/2017). Da rnesrna forma, define-se o prazo de trinta 

dias apOs a transferéncia do interesse para comunicaçâo do segurador, 

apos o qual a cessão do seguro deixará de ser eficaz (art. 108 do PLC 

29/2017). 

Vcrsichcrungsnchmcrs enisprechenden Verhltnis zu kurten"). 
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3.2 Mora do segurado no pagamento do prêmio 

Da dogmatica do direito das obrigacOes é clássico o entendimen-
to de que tern o credor direito de resoluco do contrato na hipótese 
de inadirnplernento do devedor (art. 475 do Codigo Civil).44  Em re-
laçao ao contrato de seguro, o artigo 763 do Codigo Civit vigente 
estabelece: "Nao terã direito a indenizaçäo o segurado que estiver 
em mora no pagamento do prémio, se ocorrer o sinistro antes de sua 

purgação". 
No interesse do segurado, entretanto, o direito de resoluçâo do con-

trato pelo segurador, na hipotese de inadimplernento total ou parcial do 
prêmio devido, sofre temperamentos de parte da doutrina e dajurispiu-
déncia. Justificarn-se pela incidéncia da boa-fe objetiva e a vedaçao ao 
abuso do direito, para o fim de tutelar o interesse legitimo do segurado 
na preservacào da garantia, assegurando-Ihe a oportunidade de purga da 
mora.45  Deste modo, será invocada a boa-fe para definir a tolerância do 
segurador corn pagamentos atrasados como causa de alteraçâo tácita do 
contrato, mediante a proibição de cornportamento contraditOrio (venire 
contra factum proprium),46  como tambérn para o reconhecimento da 
desproporco entre a rnora e o tempo de vigéncia do contrato. Nestes 
termos, considerou-se abusiva a clausula que autoriza a resolução do 
contrato pelo segurador, sern a prévia notificação do segurado,47  assim 
corno que o sirnples atraso do pagarnento do prêmio pelo segurado nâo 
irnporta a extinçäo do contrato.48  

44 MIRAGEM, 2017, p.535. 

' E da mesma forma o reconhecimento da funçâo social do contrato de seguro 
como criteria para exame da legitimidade das causas de resoluçAo, em especial 

quando Se trate da extinçâo unilateral do contrato. Neste sentido: lISP, Apelaçäo 
Civel I301707620088260100, Re!. Games Varjao, 34' Câmara de Direito Privado, j. 
05.12.2011,p. 13.12.2011. 

TZ!RULN!K; CAVALCANT!; PIMENTEL, 2016, p.104-105. 

47  STJ, AgRg no Ag 1036634/RS, Re!. Ministro Rau! AraOjo, 4 Turma, j. 17.05.2011, 

We 07.06.2011. 
' STJ, REsp 252.705/PR, Re!. p/ Acordao Mm. An Pargendler, 31  Turma,j. 04.11.2003, 

DI 19.04.2004. 
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Para tanto, eventuals efeitos da auséncia de pagamento do prémlo se 

dâo apenas a partir da constituição do devedor em rnora,49  delineando 

nestes termos, no contrato de seguro, a mora cx persona, que exige 

interpelaçâo do devedor pelo credor e, por consequência, definindo a 

abusividade da cláusula que disponha em contr6rio.5°  0 mesmo se en-

tende quando ha a substituiçâo do bern segundo e atraso no pagamento 

do prêmio complementar.5' Per outro lado, passado longo tempo scm 

o pagamento do prêmio, nenhum obstáculo se coloca a resoluçao do 

conirato pelo segurador.52  

Da mesma forma, considerando a desproporcâo entre a parcela do 

prémio efetivamente paga e aquela a que se refere o inadimplemento, a 

jurisprudéncia, mediante utilizacao da teoria do adimplemento substan-

cial define lirnite an direito de resolucao do segurador no caso do näo 

pagamento pontual de pequena pane da divida, admitindo a purgaçào 

da mom.53  

A soluçao proposta pelo PLC 29/2017 vern an encontro do enten-

dimento jurisprudencial consolidado, corn a vantagern de oferecer 

critérios seguros para a distinçäo entre as situaçôes de inadimple-

mento parcial e total do prërnio, assim como uniformizando o modo 

e o tempo em que se admite a purgação da mora para evitar a reso-

luçao. Igualmente, consagra no texto legislativo a mora cx persona, 

exigindo a interpelacâo do segurado, em linha corn as soluçOes esta-

belecidas em outros sistemasjurIdicos, tendo no caso, clara inspira- 

- REsp 1224195fSP, Re!. Mm. Luis Felipe Salomâo. 4' Turma, j. 13.09.2011, We 
01.02.2012 

STJ, REsp 278.064/MS, Re!. Mm. Banos Monteiro. 4' Turnia, 3. 20.02.2003, Di 
14.04.2003 

"AgRg no Ag 793.204/Sr, Re!. Mm. Fernando Gonçalves, 4' Tuna, 3. 11.09.2007, Di 
24.09.2007. 

51 STJ, REsp 842.408/kS, Re!. Mm. Humberto Comes de Banros, 3'Tumia,j. 16.11.2006. 

Di04.I2.2006. 

" STJ, REsp 76.3621MT, Re!. Mm. Ruy Rosado de Aguiar, 4' Turnia, j. 11.12.1995, 

Di 01.04.1996; REsp 877.965/SP, Re!. Mm. Luis Felipe Sa!omAo, 4' Tuna, j. 
22.11.2011, We 01.02.2012; liSP, Apelaçfto dye! 9113252812007826 Rel. Elliot 

Ake!,j. 29.11.2011, 1 CAmara de Direito Privado, p. 30.11.2011; FiRS, Apclacâo Civel 
70008107435,6' Cârnara Civel, Rel. CarlosAlbentoAlvaro de Oliveira,j. 16.06.2004. 
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çäo no §38 da Lei sobre Contrato de Seguro alemä (Versicherungs-

vertragsgesetz - 
0 art. 22 do Proj eto de Lei refere que "a mora relativa a prestaçäo 

Unica ou a primeira parcela de prémio resolve de pleno direito o con-
trato, salvo lei, costume ou convenção em contrário". Sobre as par-
celas subsequentes, a solucão proposta pelo §1° da mesma regra seth 
a suspensäo da garantia, conforme se ye: "A mora relativa as demais 
parcelas suspenderá a garantia contratual, sem prejuizo do crédito da 
seguradora ao prêmio, após notificacâo ao segurado que concede prazo 
para a purgacão nAo inferior a quinze dias contados da recepcäo". 

Também o modo de notificaçao do segurado pelo segurador é obj eto 
da disciplina proposta, estabelecendo-se que devera ser feita "por ca!ta 
registrada remetida para o ültimo endereço do segurado informado a 
seguradora, ou outro meio idoneo, e deve conter as adverténcias de que 
o näo pagamento no novo prazo suspendera a garantia e, Mo sendo 

54  0 §38, I da Lei sobre o contrato de seguro alema (Versicherungsvertragsgesetz - 

VVO) prevé que o segurador devera, no caso de mora no pagamento diferido do prêmio, 
notificar per escrito o segurado, oferecendo-Ihe prazo nEo inferior a duas semanas para 
a purga da mora, apos o qual poderá exercer scu direito de resotuçäo, independente de 
nova notificaçao. Todavia, havendo a reso!uçAo, podera ainda revigorar o contrato Se, 
no prazo de urn més, pagar todo o devido (valor do prémlo e os efeitos da mora) an 
segurador (38, 3). No original: " 38 Zah!ungsverzug bei Fo!gepramie (1) Wird eine 
Folgeprämie nicht rechtzeitig gezah!t, kann der Versicherer dem Versicherungsnehmer 
auf dessen Kosten in Textform eine Zah!ungsfrist bestimmen, die mindestens zvei 
Wochen betragen muss. Die Bestimmung ist our wirksam, wenn sic die rUckstandien 
Betrilge der Pramie, Zinsen und Kosten im Einzelnen beziffert und die Rechtsfo!gen 
angibt, die nach den Absatzen 2 und 3 mit dem Fristablauf verbunden sind; bei 
zusammengefassten Vertragen sind die Betrage jewei!s getrennt anzugeben. (2) Tritt 
der Versicherungsfa!! nach Fristab!auf ein und ist der Versicherungsnehmer bei Eintritt 
mit der Zah!ung der Pramie oder der Zinsen oder Kosten in Verzug, ist der Versicherer 
nicht zur Leistung verpflichtet. (3) Der Versicherer kann nach Fristab!auf den Vertrag 
ohne Einhaltung einer Frist ktindigen, sofem der Versicherungsnehmer mit der Zah!ung 
der geschu!deten BetrEge in Verzug ist. Die Kundigung kann mit der Bestimmung der 
Zah!ungsfrist so verbunden werden, dass sic mit Fristab!auf wirksam wird, wenn der 
Versicherungsnehmer zu diesem Zeitpunkt mit der Zahiung in Verzug ist; hierauf ist 
der Versicherungsnehmer bei der Kundigung ausdrucldich hinzuweisen. Die KUndigung 
wird unwirksam, wenn der Versicherungsnehmer innerha!b eines Monats nach der 
Kflndigung oder, wenn sic mit der Fristbestimmung verbunden worden ist, innerhalb 
cines Monats nach Fristab!auf die Zahlung !eistet; Absatz 2 bleibt unberUhrt". 
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purgada a mora, a seguradora nâo efetuará quaisquer pagamentos re-

tativos a sinistros ocorridos a partir do vencimento original da parcela 

não paga". 

0 art. 23 do PLC 29/2017, de sua vez, ao disciplinar a resolucão 

do contrato por inadimplemento das parcelas subsequcntes a primeira, 

estabelece que nAo poderá ocorrer no prazo de trinta dias contados da 

suspensão da garantia. Define, contudo, regra especial para Os seguros 

sobre a vida e a integridade fisica: no caso de seguros coletivos, ad-

mite a resoluçao apenas no prazo de noventa dias contados do prazo 

da ültima notificaçAo feita ao estipulante; nos seguros individuais, o 

inadimplemento determinarã a reduçào proporcional da garantia, ou a 

devoluçao da reserva, conforme for mais vantajoso para o segurado ou 

seus beneficiários. 

3.3 Interpretacao do contrato 

A interpretacAo do contrato de seguro dcve ser mais a mais favoravel 

ao segurado. Tal compreensão ja é da dogmatica do direito brasileiro, 

seja no caso de tratar-se dos contratos de consumo, em que o art. 47 do 

CDC e expresso ("As clausulas contratuais serão interpretadas de ma-

neira mais favoravel ao consumidor"), ou mesmo pelo fato de tratar-se 

de contrato de adesão, atraindo a incidéncia do art. 423 do COdigo Civil 

("Quando houver no contrato de adesao clausulas ambIguas ou contra-

ditórias, dever-se-A adotar a interpretaçào mais favorável ao aderente"). 

A proposta de regras de interpretação de um contrato complexo 

como ë o caso do seguro vai, entâo, estruturar-se sob a boa-fe (assim 

o critério do art. 62 do Projeto de Lei: "0 contrato de seguro deve ser 

executado e interpretado segundo a boa-fe"), porém tomando em con-

sideraçao caracterIsticas que são proprias da formaçao e execuçâo do 

tipo contratual.55  

" Assim, pot exemplo, a interprctaçAo em contrato dc seguro da cobertura que Sc 

ofcreca, exciusivamente, ao furto qualificado, scm informar adequadamente aD segurado 
do scu sentido c alcance. Conformc dccidiu o STJ "a clausula securitària a qual garante 
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o Projeto de Lei confirma a regra da interpretaçào mais favorável ao 
aderente no contrato de seguro, contudo detaihando, de urn lado, os do-
cumentos eontratuais próprios da atividade securitária, na fase pré-con-
tratual e quando de sua celebraçao. Da mesma forma, tat interpretaçäo 
mais favorável no se restringe no segurado, abrangendo, igualmente, 
o beneficiário e o terceiro prejudicado. Nestes termos, o art. 58 do PTLC 
29/2017: "Se da interpretação de quaisquer documentos elaborados 
pela seguradora, tais corno peças publicitárias, impressos, instrumentos 
contratuais ou pré-contratuais, resultarern düvidas, contradiçOes, obs-
curidades on equivocidades, elas serão resolvidas no sentido mais favo-
ravel ao segurado, ao beneficiario on an terceiro prejudicado". 

Da mesma forma, propOem-se regras de interpretaçäo especIficas 

que dizem respeito a prOpria estrutura interna da contrataço e da re-
laçao entre si das disposiçOes previstas em documentos diversos, on 
definidas nos vários momentos que precedem a eonclusão do contrato. 
Assim, a proposiçAo do art. 60 do Projeto de Lei define que "as condi-
çOes particulares do seguro prevaleeem sobre as especiais e estas sobre 
as gerais". Da mesma forma, as cláusulas que irnpliquem exclusAo de 
riscos e prejuIzos, restriçâo ou perda de direitos e garantias, serAo obje-
to de interpretaçAo restritiva, definindo o art. 61 do Projeto de Lei que 

cabe "a seguradora a prova do seu suporte fático". Neste caso, note-se 
que se trata de regra de interpretaçäo, complementada pela atribuiçao 
do onus da prova, an segurador, em relacao aos fatos que possam per-
mitir a incidéncia das clausulas de exclusäo de cobertura, restriçao ou 
perda de direitos em prejuIzo do segurado. 

Porém, para além desta regra de interpretação mais favoravel em 
beneficio do aderente e dos que se aproveitam dos efeitos do contrato 
individual, o art. 59 do PLC 29/2017 tambérn toma em consideracao 

a proteçâo do patrirnônio do segurado apenas contra a furto qualificado, scm esciarecer 
o significado e a alcance do termo 'qualificada', bern como a situação concernente ao 
furto simples, está civada de abusividade par faiha no dever geral de informaçaoda 
seguradora e por sonegar ao cansurnidor a conhecirnento suficiente acerca do objeto 
contratado. Nao pode ser exigido do consumidor o conhecirnento de termos técnico-
juridicos especificos, ainda mais a diferença entre tipos penais de mesmo genera" (STJ, 
REsp 1352419/SP, Ret. Mm. Ricarda Villas Boas Cuêva, 3' Turma,j. 19.08.2014, We 
08.09 .20 14). 
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a coletividade dos segurados, definindo que o contrato de seguro não 
pode set interpretado ou executado em seu prejuizo, "ainda que em 

beneficio de urn ou mais segurados ou beneficiarios, nern prornover o 

enriquecirnento injustificado de qualquer das panes ou de terceiros". 
Tern-se claro que o seguro se estnitura a partir de urn sisterna contratual 

(contrato como sistema),11  de rnodo que esta regra de interpretaçâo tern 

pot objetivo a preservaçAo desse sisterna, representado pela mutuali-

dade que caracteriza a economia do contrato. Nestes terrnos, a inter-
pretaçAo que conduza a vantagern individual de urn ou rnais segurados 

ou beneficiários, rnas que possa prejudicar os dernais segurados cuja 

garantia se vincule ao rnesmo sisterna contratual, deverá set repelida. 

3.4 Regulacao do sinistro e deveres de boa-fe 

Trata-se 0 sinistro da realizaçao do risco, podendo tanto se apresentar 

de modo unIvoco e imediato corn suas caracteristicas definitivas, como 
tambérn desenvolver-se pot certo periodo, de rnodo que seus elementos 

caractenisticos se fonrnem e possarn set adequadamente identificados ao 

longo do tempo.57  Sera, pot isso, urn dos rnomentos rnais relevantes da 

execuçào do contrato de seguro, rnas que - curiosarnente - nâo rnerece 

rnaior atenção pelo legislador no direito vigente, a denorninada regula-

cão do sinistro. Pot regulaçao do sinistro, segundo autorizada doutnina, 

entenda-se como o "procedirnento desenvolvido pelo empregado do 
segurador ou terceiro pot ele contratado, corn conhecimentos especiais 
sobre deterrninado rarno de seguro, o qual, verificando a correspondén-
cia entre a cobertura e o risco realizado, apura os prejuIzos sofnidos pelo 
segundo, resultando nun, relatonio que contérn o julgarnento a respeito 
da liberaçao ou não da prestaçAo indenizatorja"? Trata-se, portanto, de 

urna atividade complexa, na qual o fato cornunicado pelo segurado ou 
beneficiario como urn sinistro seth comparado corn a realidade: "o fato 

"MIRAGEM, 2014, p.26. 
"NICOLAS. 2002, p.974ss. 

"TZIRIJLNIK. 2001. p.84. 
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avisado será comparado corn a realidade. Em seguida é processado o 
confronto entre o fato ocorrido e o risco assegurado. Este passo contérn 
o cotejo causa e efeito. A cornparacâo entre o dano e o interesse segu-
rado permitirá conhecer o prejuizo; a deste corn a garantia contratada, 
revelará o prejuizo indenizãvel e dal por diante".59  

No direito vigente, curnpre ao segurado a cornunicaçäo do sinistro 
ao segurador, assim como deve ele promover as providencias necessá-
rias para atenuar suas consequéncias, conforme estabelece o art. 771 
do Codigo Civil. Porém, a regulacâo do sinistro propriarnente, que é 

atividade pela qual - como se viu - se verifica a ocorréncia do fato e sua 
qualificaçao como sinistro nos termos do contrato de seguro a que se 
refira, é atividade que se confla an segurador e a terceiros que prestern 

tal serviço especifico. 
Nâo se pode perder de vista, contudo, que a regulaçao do sinistro 

como atividade própria da execução do contrato de seguro deve set 
compreendida como realidade de interesse comum de segurado e segu-
rador. E tratando-se da execuçâo do contrato de seguro, pela incidéncia 
da boa-fe objetiva concretizam-se para as partes deveres de cooperacão 
na execuçAo desta atividade. Daf resulta urn dever de que esta verifica-
çâo dos fatos ordenada pela regulacao do sinistro se dé no ternpo ade-

quado,6° sern demora injustificada que leve an atraso no pagamento da 
indenizacao,61  como tarnbém que se opere em acordo corn procedirnen-
tos técnicos acreditados, que perrnitam identificar os fatos tais quais 
ocorrerarn e sua repercussAo na caracterização do sinistro ern acordo 
com o definido no contrato. 

Da mesma forma, decorre da boa-fe objetiva o dever de lealdade 
entre segurado, segurador e o terceiro regulador do sinistro. De parte 
do segurado, esse dever de lealdade revela-se pela exigência da comu- 

59 TZIRULNIK, 2001, p.83. 
60  STJ, REsp 669904/RS, Rel. p/Ac. Mm. Fernando Gonçalves, ,4'Turma,j. 04.03.2008, 
p. 15.09.2008. 
6' STJ , REsp 285702/RS, Rel. Mm. Roy Rosado de Agular Junior, 4 Turma, j. 
29.05.2001; REsp 593196/RS, Rel. Mm. Hello Quaglia Barbosa, 41  Turma,j. 04.12.2007, 
p. 17.12.2007. 
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nicação imediata do sinistro, de prornover, quando possivel, as provi-

déncias que atenuern seus efeitos, fornecer todas as inforrnacOes sobre 

as circunstãncias em que se realizou, assirn como preservar o local do 

sinistro e seus elernentos caracteristicos, para o firn de ser verificado 

quando da sua regulação. Em relaçao ao segurador, ha o dever de pro-
mover para logo a regulacao do sinistro, diretarnente ou per intermédio 

de profissional especializado, dando agilidade a verificaçao dos fatos 

e, quando for o caso, do pagamento da indenizaçao. Da mesma forma, 

quando houver divergéncia entre os fatos verificados e a garantia con-

(ratada, informar de modo claro e completo o segurado sobre a negativa 

de pagamento da indenizaçao e as respectivas razöes. Ao regulador do 

sinistro se irnputa o dever de atuar corn probidade, executando suas 
atividades de acordo corn a melhor técnica, assirn como informando aos 

interessados, segurado e segurador, sobre todas as providencias adota-
das para verificaçao dos fatos, assirn como as razOes de ordern fática e 

técnica que fundamentern suas conclusoes. 
0 Projeto de Lei do Contrato de Seguro lanca fortes luzes sobre 

esta fase da execução do contrato, disciplinando-a em capitulo especi-

fico ("CapItulo XIII - Da regulacão e liquidacAo de sinistros"), no qual 

desde logo define: "a reclamacâo de pagamento por sinistro feita pelo 
segurado, beneficiário ou terceiro prejudicado determinará a prestaçao 

dos serviços de regulaçao e liquidacào que tern por objetivo identificar 
as causas e os efeitos do fato avisado peto interessado e quantificar em 
dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencio-

nada reposição em espécie" (art. 77 do PLC 2912017). 

A atividade de regulacao do sinistro curnpre ao segurador, que res-
ponde por suas despesas, definindo o Projeto de Lei que, quando pos-
sivel, deve se dar sirnultaneamente a sua Iiquidação - definiçâo corn 

refiexo irnediato no eventual adiantamento de valores ao segurado (art. 
79 do PLC 29/2017). 

Ha definiçao de deveres legais ao regulador e ao liquidante do sinistro, 

consistentes em: "I - exercer suas atividades corn probidade e celeridade; 

11— informar aos interessados todo o conteüdo de suas apuracOes, quando 
solicitado; Ill - ernpregar peritos especializados, sempre que necessá-

rio" (art. 82 do PLC 29/2017). Da rnesrna forma, o Projeto de Lei define 
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regras para prevenir o coniuito de interesses do regulador do sinistro em 

relacao a correta execuçâo de sua atividade, em especial vedando que sua 

remuneração venha a sér calculada por eventual econornia proporcionada 
ao segurador (art. 81, paragrafo finico, do PLC 29/2017). 

Em termos práticos, urn dos mais importantes aspectos relativos a 
regulacâo do sinistro diz respeito a possibilidade de acesso, garantida 
ao segurado, aos docurnentos produzidos pelo regulador. Define o art. 
84 do Projeto de Lei: "0 relatorio de regulacào e liquidaçäo do sinistro 
é documento comum as partes". No mesmo sentido, o art. 86 do Projeto 
de Lei estabelece, no caso de negativa da garantia pelo segurador, no 
todo ou em parte, que este "deverã entregar ao segurado, ou ao be-
neficiario, os documentos produzidos on obtidos durante a regulaçäo 
e liquidacao do sinistro que flindamentem a decisao". Em relação a 
eventuais documentos sigilosos, seu acesso podera se dar apenas por 
intermédio de decisâo judicial ou arbitral em processo no qual se asse-
gure o sigilo. A importância destas regras se percebe, para além de urn 
dever de transparéncia entre as partes, tambérn para viabilizar, no caso 
de inconformidade do segurado com a conclusäo do segurador, a pos-
sibilidade de avaliar o eventual exercIcio de pretensäo em juizo, com 
todos os elementos necessários a formaçAo de seu convencimento.62  

Outro aspecto relevante do Projeto de Lei diz respeito aos prazos para 
que se opere a regulaçao e liquidacãodo sinistro, com o propOsito - mais 
uma vez concretizando o dever de cooperaçäo das partes - de evitar a de-
mora excessiva no adimplemento da prestaçâo pelo segurador. 0 art.  90 
do PLC 29/2017 prevé o prazo máximo de noventa dias para a realização 
dos procedimentos de regulaçâo e liquidação, admitindo a suspensAo do 
prazo no caso em que outros elementos e informaçoes sejam solicitados 
pelo segurador, ate seu atendimento pelo interessado. 

62  -fa sistemas que dispOe expressamente sobre a possibilidade de o segundo exigir em 
juizo no caso de desconformidade do exame do sinistro per ocasião da regulaçào. No 
direito alemAo, por exemplo, quando a regulacão determine a quantificacao dos davies 
que se desvie consideravelmente da realidade do prejuizo decorrente do sinistro, será 
considerada como näo vinculante, permitindo o exercicio de pretensão do segundo 
em juizo ("... ist die getroffene Feststel!ung nicht verbindlich, wenn sie offenbar von 
der wirklichen Sachiage erheblich abweicht", §84, I da Versicherungsvertragsgesetz - 

VVG). 
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Eventual superação do prazo pelo segurador caracterizará mora no 
pagamento da hidenizaçâo ou do capital. Ha neste ponto inequivoca 

vantagem na definiçao de critérlo temporal legal pam a mora, assirn 
corno de suas consequências, conforme define o art. 92 do Projeto de 

Lel: "A mora da seguradora fará incidir multa de 3% (trës por cento) 
sobre o montante devido, corrigido monetariamente, sem prejuIzo dos 

juros legais e da responsabilidade por perdas e danos".63  
Ja no caso de recusa da cobertura, ou de pagamento da indenizaçao 

ou do capital pelo segurador, define o Projeto de Lei que "deve ser ex-
pressa e motivada, nâo podendo a seguradora inovar o fündamento pos-

teriorrnente, salvo quando depois da recusa vier a tomar conhecimento 
de fatos que anteriormente desconhecia" (art. 90, §40  do PLC 29/2017). 

Neste caso, igualmente, percebe-se a concretizaçao do dever de boa-fe, 
em especial para se evitar a surpresa do segurado em relacâo as razOes da 
recusa pelo segurador, que tanto pode surgir quando reavalie urn rnesmo 
fato ja verificado anteriorrnente, formando sobre ele conclusoes diver-

sas (caracterizando venire contra factum proprium), como tambérn irn-

pedindo a conduta dolosa, que deixe de revelar situação que jã era de 
seu conhecirnento, fazendo-o apenas quando dada rea1idade, havida no 

momento da ocorréncia do fato, näo mais possa ser verificada (podendo, 
conforme o caso, caracterizar-se a exceptio do/i, derivada da boa-fe).TM 

33 Seguro sobre a vida e suicidio 

Centro de grande controvérsia e a situaçâo de suicidio do segura-
do na hipOtese de seguro de vida, e a negativa de pagamento da in-
denizacäo ao beneficiário. Considerando o suicidio urn agravarnento 

0  0 direito do segurado on do beneficiario as perdas e danos no caso de morn do 

segurador no pagamento da indcnizaçâo já 6 reconhecido no direito vigente, comb 

repercussAo da responsabilidade de devedor por inadimplemento, conforme Sc percebe 

na jurisprudência: STJ , REsp 285702/RS, Rd. Mm. Ruy Rosado de Aguiar JUnior, 4' 

Turma, j. 29.05.2001; REsp 593 I96/RS, Rd. Mm. Who Quaglia Barbosa, 4' Turma, j. 
04.12.2007, p.  17.12.2007. 

MIRAGEM, 2017, p.137. 
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(ou meihor, efetiva "realizaçao voluntária", "provocacäo dolosa") do 
risco pelo segurado, justifica o segurador o nao pagamento da inde-
nizaçäo. A evidéncia da realizaçào voluntária do risco segurado por 
ato intencional comprornete o elemento de aleatoriedade que o carac-

teriza.65  A partir dal, considerando as mültiplas causas que levarn ao 
suicidio, que não exciusivamente a explicita má-fé do segurado, a ju-
risprudéncia definiu entendirnento a partir da distinçao entre suicidio 
premeditado e nAo premeditado, sendo o primeiro causa de exclusao 
da obrigaçao de indenizar do segurador e o segundo hipOtese em que 

o devida a indenizaçào, caracterizando-se a situaçäo de "acidente pes-
soal" prevista em contratoP6  

Durante largo tempo, a jurisprudéncia brasileira tinha pacificada a 
matOria na linha do entendimento vigente no STF desde os anos 60,67 

e no Superior Tribunal de Justiça ao editar a Sémula 61, que expressa-
mente referia: "0 seguro de vida cobre o suicidio nâo premeditado". 

o raciocInio conduz a distinço que considera premeditado o suicidio 
causado pela ma-fe do segurado, que celebra o seguro já corn o ãni- 

65 Veja-se MARTINS, 2010, p.233ss. 
66 "Seguro. Suicidlo. Acidente. 0 suicidio no premeditado equipara-se ao acidente, 

tendo a segurada o direito de receber a indenizaçâo correspondente a morte acidental. 
Precedentes. Recurso conhecido em parte e provido" (REsp 304.286/SI', 4' T., rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 12.03.2002, Di 06.05.2002 p.295). No mesmo sentido: 
"Agravo regimentaL Recurso especiaL Segum de vida. Suicldio nâo premeditado. 
Acidente pessoaL Precedentes. Revisâo. Mater/a de prova. Incidencia das Sümulas 05 
e 07 do ST.! Decisâo agravada mantida por seus prOpriosfunda,nentos. I De acordo 
corn ajurisprudéncia desta Corte o suicidio näo premeditado encontra-se abrangido pelo 
conceito de acidente pessoal. Precedentes. Incidéncia da SUrnula 83 do STJ. 2. Corn 
efeito, a convicçao formada pelo Tribunal de origern decorreu do contrato de seguro em 

confronto corn as elementos existentes nos autos. Rever a decisão recorrida importaria 
necessariarnente no reexarne de provas e cláusulas contratuals, o que e defeso nesta fase 
recursal a teor das Sümulas 05 e 07 desta Corte. 3. Da leitura das razOes expendidas 
na peticão de agravo regimental nao Se extrai argumentaçâo relevante apta a afastar os 
fundarnentos do julgado ora recorrido. Destarte, nada havendo a retificar on acrescentar 
na deciso agravada, deve esta 5cr mantida por seus próprios e jurIdicos fundamentos. 4. 
Agravo regimental desprovido" (AgRg no REsp I047594/RS, 4' T., j. 18.08.2009, rel. 
Mm. Fernando Gonçalves, Die 31.08.2009). 

67  Assirn a Sürnula 105 do STF, editada em 1963: "Salvo se tiver havido premeditacâo, 
o suicidio do segurado no periodo contratual de carncia nAo exirne a segurador do 
pagamento do seguro". 



266 INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DO SEGURO -1805 

mo de pôr fim a própria vida, de modo a contemplar financeiramente 
seus beneficiarios. Ja o não premeditado e suicidio em que o ânimo do 
segurado nâo está presente na celebração do seguro, porém vem a se 
desenvolver depois, nâo estando motivado pela outorga de vantagem 
financeira decorrente da indenizacao ao beneficiario, mas geralmente, 

em decorréncia de enfermidade ou desequilibrio mental. Neste sentido, 
o STJ decidiu durante largo tempo pelo cabimento da indenizacão in-

clusive ao tempo da caréncia, quando nâo demonstrada premeditaçàoP8  
Este entendimento jurispnidencial, razoavelmente consolidado, foi 

desafiado, entâo, pela vigéncia do artigo 798 do Codigo Civil, que esta-

beleceu: "0 benefIciario nâo tem direito an capital estipulado quando o 

segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigéncia inicial do con-
trato, ou da sua reconduçâo depois de suspenso, observado o disposto 

""Agravo regimental no Agravo de instrumento. Seguro. Suicidio. Nâo prcmeditaçao. 
Responsabilidade da seguradora. Agravo regimental improvido. 1. 0 suicldio nao 

premeditado ou involunLário, encontra-se abrangido pelo conceito de acidente pessoal, 
sendo que é onus que compete A seguradora a prova da premeditaco do segurado no 
evcnto, pelo que se considerada abusiva a clAusula excludenle de responsabilidade 

pan os referidos casos de suicidio nAo premeditado. SUmula 83/STJ. Precedentes. 2. 
"Salvo se tiver havido prcmeditaçâo, o suicidio do segurado no periodo contratual de 
carëncia nlo exime o segurador do pagarnento do seguro". Sümula I 05/SIP. 3. Agravo 
regimental improvido" (AgRg noAg 868.283/MG, 48 T.,j. 27.11.2007, rel. Mm. Hëlio 
Quaglia Barbosa, Dil0.12.2007, p.380). 

' "Seguro de vida. Prazo de caréncia. Suicidio no premeditado. Principio da boa-fe. 
Aplicabilidade das SUmulas 105/STF E 61/STJ. 0 planejamento do ato suicida. para fins 
de fraude contra o seguro, nunca poderA scr presumido. A boa-fe é sempre pressuposta, 
ao passo que a mA-fe deve 5cr comprovada. A despeito da nova previsão legal. 
estabelecida pelo artigo 798 do CCt2002, as sámulas lOS/SIP e 61/STJ permanecem 
aplicAveis As hipoteses nas quais o segurado comcte suicidio. A interpreLaçAo literal e 
absoluta da norma contida no artigo 798 do CCP2002 desconsidera importantes aspectos 
de ordem pOblica, entre os quais se incluern a necessidade de protecão do beneficiArio de 
contrato de seguro de vida celebrado em conformidade aos principios da boa ft objetiva 
e lealdade contratual" (STJ, REsp 959.618/RS, V 1.. j. 07.12.2010, rd. Mm. Sidnei 
Beneti, tel. p1 acórdâo Mm. Nancy Andrighi, We 20.06.2011). Em sentido contrArio, 
afirmando a plena aplicação dos tcrmos do artigo 798: "Recurso Especial. Contrato de 
Seguro de Vida. Suicidio. Prazo de caréncia. ClAusula de incontestabilidade. Artigo 798 
do COdigo Civil. Premedilaçao. Cobertura devida. I. Corn o advento do COdigo Civil 
de 2002, artigo 798, ficou derrogado o entendimento jurisprudencial corroborado pelo 
enunciado da SUrnula 61 do Superior Tribunal de Justica, segundo o qual, 'salvo se 
tiver havido premeditaçao, o suicidio do segurado no periodo contratual de caréncia 
nflo eximc o scgurador do pagamento do seguro'. 2. 0 legislador estabeleceu critério 
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no paragrafo ünico do artigo antecedente". Na hipOtese, o parágrafo 

ünico do artigo 797 outorga ao segurado direito apenas a devoluçao do 

montante da reserva técnicajá formada.7° 
Em relaçao a solução fixada pelo Codigo Civil, contudo, formou-

se acentuada critica, em especial pelo fato de que se excluir, simples-
mente, a indenizaçao, a teor do disposto no artigo 798, remete a um 
critério temporal arbitrário para impor presuncâo absoluta de ma-fe 
do segurado (segundo o preceito de que "quem comete suicidio nos 
primeiros dois anos do contrato, presume-se que tenha premeditado o 
ato"). Fundamentam a critica tanto gravidade do interesse em questâo, 
quanto a extensào temporal pela qual vigora a presuncão. Em outros 
termos: não e razoavel que alguém que planeja pôr fim a própria vida 
mantenha este desiderato pelo prazo de dois anos. Por outro lado, e 
periodo mais do que suficiente para que o suicidio do segurado, que 
näo o tenha premeditado, decorra de outras causas como, por exem-
plo, toda sorte de enfennidades que podem afetar o seu equilibrio 
mental e emocional. Algumas destas causas, inclusive, passiveis de 
serem identificadas previamente a contrataço de seguro, mediante 

objetivo acerca da clausula de incontestabilidade, de forma que a seguradora fica isenta 
do pagamento de indenizaçäo se, nos dois primeiros anos de vigência do contrato de 
seguro, ocolrer morte por suicidio, nfto importando se premeditado on nao. 3. Recurso 

especial provido" (STJ, REsp 1.076.942/PR, 4' T.,j. 12.04.2011, rel. Mm. Jolla Otávio 

DeNoronha, Die 06.05.2011). 

7° Neste senlido já decidiu o STJ de que nfto cabe, na hipOtese, distinguir-se entre seguro 
de vida individual e seguro em grupo, para efeito do dever de devoluçao da reserva 
t&nica pelo segurador: "Recurso especial - Segvro de vida - Suicidio no prazo de 

caréncia - Devoluçao da reserva técnica a beneficidria - Julgamento extra petita - 

inocorréncia - Consequenciajuridica do provimento judicial favoravel a pretensâo da 

recorrente - Devoluçâo da reserva técnico prevista no paragrafo ánico do artigo 797 

do CC— Ado ção de interpretacão restritiva para impor a obrigacao apenas nos seguros 
de vida em grupo - Impossibilidade - Recurso especial naG conliecido. I - 0 Tribunal 
de origem nao proferiu julgamento fora dos limites delineados na petiçao inicial, mas 
sim, aplicou o direito a espécie, corn a fixaçâo do consequências juridicas decorrentes 
dos fatos narrados pelas partes. Precedentes; 11-0 artigo 797 do COdigo Civil impOç a 
seguradora, na hipótese de morte do segurado dentro do prazo de caréncia, a obrigaçAo 
de restituir a reserva tócnica an beneficiário, sem apontar, contudo, qualquer ressalva 
quanto a espëcie de seguro, se em grupo ou individual, nfto se conferindo ao intérprete 
proceder a uma interpretaçäo restritiva; 111 - Recurso Especial näo conhecido" (REsp 
1.038.136/MG, VT.,]. 03.06.2008, rel. Mm. Massami Uyeda, We 23.06.2008). 
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exigéncia de declaraçOes e exames clinicos do segurado. Fol nesta Ii-

nha que sustentou precedente do STJ, distinguindo entre a contrataçao 

do seguro que é causada pela premeditacão do suicidio, e a premedita-

cáo para o prOprio ato suicida, do que se exigiria prova do segurador 

que negar o pagamento da indenizaç5o.7' 

Contudo, este primeiro entendimentojurisprudencial viu-se alterado 

nojulganiento do Recurso Especial 1.334.005/GO, no qual, per maio-

na, a? Seçâo do STJ entendeu pela incidência da regra para excluir o 

direito do beneficiario a indenizaçAo securitánia no caso de suicidio do 

segurado dentro do prazo de caréncia legal de dois anos. 

Esta alteraçao da posição da Corte se deu sob o argumento de que 

o entendimento firmado, inclusive nas sümulas 105 do SIP, e 61 do 

STJ, apolava-se na auséncia de previsâo legal especifica para a im-

posiçAo da limitaçao, o que foi superado pela vigéncia do art. 798 do 

Código Civil. Nestes termos, teria havido uma substituiçao do critério 

"Recurso Especial. AçAo de cobrança. Seguro de vida. Morte do segurado. Suicidio. 
Negativa de pagamento do seguro an beneficiário. Boa-fe do segurado. Prcsunçâo. 

Excgese do artigo 798 do COdigo Civil dc 2002. Interpretaço literal. Vedaçâo. 
Incidéncia do Cédigo de Defesa do Consurnidor. Exigéncia de comprovaçâo de ma-fe. 
na  espCcie. A premeditaçâo na contrataçao difere-se da preparação para 0 ato suicida. 
AplicaçAo das sUmulas 105/SIP e 61/SIP na vigéncia do COdigo Civil de 2002. Recurso 
Provido. I. 0 seguro C a cobertura de evento futuro e iricerto que poderá gerar o dever 

de indenizar per parte do segurador. II. A boa-fe - que C presumida - constilui clemento 

intrinseco do seguro, e C caracterizada pela Icaldade nas inforniacoes prestadas pelo 

segurado no garantidor do risco pactuado. III. 0 artigo 798 do Codigo Civil de 2002, 
nâo altercu o entendimento de que a prova da prerncditaçâo do suicidio C necessária 

para afastar 0 direito a indenizaçao securitária. IV. 0 legislador procurou evitar fraudes 
contra as seguradoras na hipotesc de contratacäo de seguro de vida por pessoas que 
já tinham a ideia de suicldio quando firmarani o instrumento contratual. V. Todavia, 
a interpretaçflo literal no disposto no artigo 798 do Codigo Civil de 2002, representa 
exegese estanque, que no considera a realidade do caso corn os preccitos de ordem 
püblica estabelecidos polo Código de Defesa do Consurnidor, aplicAvel obrigatoriamente 
aqui, em que se está diante de uma relação de consurno. A. Uma coisa Ca contratacão 
causada pela premeditacao an suicidio, que pode excluir a indenizaço. Outra, diferente, 
C a premeditacâo para o próprio ato suicida. VII. E possivel a interprelaçâo entre os 

enunciados das SUmulas LOS do STF e 61 desta Corte Superior no vigéncia do Codigo 
Civil de 2002. VIII. in casu, ainda que a scgurada tenha cometido o suicidio nos 
primeiros dois anos apOs a contrataço, nâo ha que se falar em excludente de cobertura, 
uma vez que nao restou demonstrada a prerneditacao do próprio ato suicida. IX. Recurso 
especial provido" (STJ, REsp 1.077.3421MG, 3'T.,j. 22.06.2010, rd. Mm. Massami 

Uyeda, We 03.09.2010). 
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subjetivo da premeditacäo para urn critério objetivo temporal, me-
diante definiçao do prazo de carência legal, de rnodo que passado o 
prazo, a obrigacão de indenizar da seguradora prevalece mesmo frente 
a "prova rnais cabal de premeditac5o".72  Tais conclusoes nâo enfren-
tam, contudo, a realidade de que a pura e sirnples exclusao, em dadas 
situaçOes concretas pode, inclusive, cornprometer a própria causa de 
garantia de interesse legItirnos do segurado, ao tempo em que elimina 
a presuncâo de boa-fe dos contratantes, que e da tradicâo do nosso 
direito, conforme sempre reconheceu, antes desta rnudanca de enten-
dimento, a jurisprudência.73  E corno, alias, foi bem indicado no culto 
voto-vencido do Mm. Paulo de Tarso Sanseverino no mesmo REsp 

1.334.005/GO, que ao relatar o historico de toda a evoluçao jurispiu-
dencial no enfrentamento do terna, concluiu que a orientaçâo original 
do tribunal mantém-se correta, "pois aboa-fé (subjetiva) e presumida, 
devendo set comprovada a rná-fé de qualquer pessoa na conduçào dos 

72 "RECURSO ESPECIAL. AcAO DE CoBRANcA. SEGURO DE VIDA. SUICIDIO 
DENTRO DO PRAZO DE 0015 ANOS DO iNICIO DA VIGENCIA DO SEGURO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Durante os dois primeiros anos de vigncia do 

contrato de seguro de vida, o suicldio é risco nAo coberto. Deve 5cr observado, porëm, 
o direito do beneficiário an ressarcimento do montante da reserva tëcnica já formada 
(COdigo Civil de 2002, art. 798 c/c art. 797, paragrafo Unico). 2. 0 art. 798 adotou 
critërio objetivo temporal para determinar a cobertura relativa an suicidio do segurado, 
afastando o criterio subjetivo da premeditacAo. ApOs o periodo de caréncia de dois anos, 
portanto, a seguradora será obrigada a indenizar, mesmo diante da prova mais cabal 
de premeditaçâo. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1334005/GO, Rel. Mm. 
Paulo de Tarso Sanseverino; Rel. p/ AcOrdâo Mm. Maria Isabel Gallotti, 22  Seçâo, j. 
08.04.2015, We 23.06.2015). 
" STJ, REsp 304.2861SP, Rel. Mm. Ruy Rosado de Aguiar, 4' Turma,j. 12.03.2002, Di 
06.05.2002; REsp 164.254/SP, Rel. Mm. Ari Pargendler, 3' Turina, j. 02.05.2002, Di 
05.08.2002; REsp .472.236/RS, Rel. Mm. Nancy Andrighi, 3' Turma, j. 15.05.2003, Di 
23.06.2003; REsp 1077342/MG, Rel. Mm. Massami Uyeda, 3' Turma, j. 22.06.2010, 
We 03.09.2010; AgRg no REsp 1047594/RS, Rel. Mm. Fernando Gonça!ves, 4' 
Turma, j. 18.08.2009, Die 31.08.2009; REsp 1038136/MG, Rel. Min. Massami Uyeda, 
3' Turma, j. 03.06.2008, Die 23.06.2008; AgRg no Ag 868.283/MG, Rel. Min. Hello 
Quag!ia Barbosa, 4' Turma,j. 27.11.2007, Di 10.12.2007;AgRg noAg 632.735/RS, Rel. 
Mb. Carlos Alberto Menezes Direito, 3' Turma,j. 09.05.2006, DJ04.09.2006; AgRg no 
Ag 1414089/SC, Rel. Mm. Sidnei Beneti, 3' Turma, j. 13.12.2011, We 01.02.2012; 
AgRg no REsp 1203943/MG, Rd. Mm. NancyAndrighi, 3' Turma,j. 06.12.2011, We 
14.12.2011. 
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seus negócios e demais abs da vida civil. Isso mostra-se especialmen-

te adequado no caso de suicIdio do segurado em contrato de seguro 

de vida, por constituir ato de extremo desespero vital, decorrendo de 

grave moléstia psIquica, infelizmente cada vez mais comum na socie-

dade contemporanea, que é a depressao. Assim, nAo é crIvel presumir, 

de forma absoluta, mesmo per decreto, a premeditacâo ou a má-fé do 

segurado, que pratica esse ato extremo. Naturalmente, pode ocorrer, 

em alguns casos, a premeditaçao do suicidlo pelo segurado, mas o 

onus probatOrio serã da prOpria seguradora, conforme corretamente 

fixado pela jurisprudéncia desta Segunda Sec5o".7475  

0 tema perrnarlece, assim, entre Os casos dificeis envolvendo o 

contrato de seguro. Neste particular, a solucâo presente no art. 118 do 

PLC 29/2017 ao tempo em que reduz o prazo de carência para urn arm, 

ressalva, em seu §3°, que "0 suicidlo cometido em virtude de grave 

arneaça a existéncia do segurado ou de legitima defesa de terceiro não 

está compreendido no prazo de caréncia". Da mesma forma, em relação 

a possibilidade de fixaçao do prazo de carência para outras hipOteses, 

o art. 116, §6°, do rnesmo Projeto de Lei, refere que este "nâo pode 5cr 

pactuado de forma a tornar inócua a garantia e em nenhum caso pode 

exceder a metade da vigência do contrato". Por outro lado, confere para 

o segurador o direito de cobrar a diferenca de prëmio no caso de agrava-

mento voluntário do risco (art. 18, §6°, do PLC 29/2017). Nos seguros 

sobre a vida ou integridade fisica, a seguradora podera cobrar a diferen-

ça de prêmio, em caso de agravamento voluntário do risco. 

Parece oferecer, deste modo, preceito estavel e equânime a questão 

sensivel do interesse legitimo dos beneficiãrios do seguro frente a ne-

cessária isençAo do risco segurado em relaçAo a conduta voluntaria das 

partes contratantes. 

" STJ, REsp 1334005/GO, voto vencido do Mm. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 
08.04.2015, We 23.06.2015. 

"STJ, REsp 472.236/RS, V T.,j. 15.05.2003, rd. Mm. Nancy Andrighi, Di23.06.2003; 
REsp 472.236/RS, 38 T., Mm. Nancy Andrighi, Di 23.06.2003; STJ, EUci no AgRg no 
Ag. 545.475/MG, 4' T.,j. 02.10.2008, rd. Mm. Carlos Fernando Mathias (Juix Federal 
Convocado do IRE-I1  Rcgio), We 03.11.2008. 
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4. Consideracôes finais 

o exame do Projeto de Lei do Contrato de Seguro em sua versão 

atual (PLC 29/20 17) permite identificar a atualização que promove na 
disciplina do contrato de seguro em relação an direito vigente, em es-
pecial as normas do tipo contratual definidas no Codigo Civil. Per suas 
caracterIsticas - e em especial pela intervenção estatal sensivel sobre 

o conteüdo do contrato - observa-se que, an contrãrio de outras ati-
vidades econômicas e espécies eontratuais, os arranjos definidos pelo 

mercado não permitem urna evoluçao natural dos ajustes negociais a ele 
referentes. Em grande parte, o desenvolvimento do contrato de seguro, 
como atividade do mercado, se estabelece a partir, igualmente, de sua 
crise, representada pela litigiosidade que dele resulta junto no Poder 
Judiciario e as cortes arbitrais, cujo pronunciamento insta a prevencão 

de novas disputas, on a persistëncia em equivocos. 
Nestes termos é que o Projeto de Lei, em avancado estágio de tra-

mitação no Congresso Nacional, consagra boa parte do entendimento 
jurisprudencial consolidado em diversos temas de que dispOe, assim 
busca introduzir no direito brasileiro soluçoes inspiradas a partir do di-
reito comparado, para situaçOes ate hoje objeto de uma disciplina legal 
elementar ou inexistente, do que são dois exemplos ilustrativos o elen-
co de deveres reconhecidos aos diversos intervenientes no contrato e a 
regulacão e liquidacao do sinistro. 

Em relacao aos direitos dos segurados, a virtude essencial do Proje-
to de Lei do Contrato de Seguro diz respeito, sobretudo, a concretização 
dos deveres de boa-fe que formam a base da relaçao entre as partes no 
contrato. Concretizaçao (=tornar concreto), no seu sentido mais pro-
prio, seja descrevendo detaihadamente deveres de conduta das partes 
e as consequências da sua violaçao, assim como definindo, em muitas 
situaçOes, pautas para seu atendimento - inclusive corn a definiçao de 
procedimentos e modo de atuação das partes, de modo que se tome per-
ceptIvel o atendimento on não das exigéncias objeto da lei. 

Nestes termos, complementa e detalha norrnas de tutela dos inte-
resses legItimos do segurado, ja afirmadas pelas noçOes de proteçao 
do aderente nos contratos de adesAo - presente no COdigo Civil - e 
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do consumidor - quando o seguro se caracterize corno contrato de 

consurno, atraindo a incidéncia do Codigo de Defesa do Consumi-

dot. Registre-se, porérn, que nâo se restringe a Iogica de proteçao do 

contratante vulneravel - propésito já atendido pelas normas em re-

ferência - mas articula os direitos do segurado em vista da causa do 

contrato e sua ftincao socioeconôrnica, elementos de cumprimento de 

sua utilidade, que informa tanto a celebraçao quanto o adimplemento 

da prOpria obrigacâo. Isto e especialmente relevante quando se tenha 

o contrato de seguro corno tipo contratual e corno sistema, no quat o 

ajuste individualmente considerado tern seu flirt vinculado a urn uni-

verso de contratos homogéneos - proprios da estrutura de diluiçao de 

riscos -, a reclarnar a necessidade de preservaco da mutualidade e do 

interesse comum que o define. 
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